
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

MODALIDADE: DISPENSA No 009/2024PMSSDI

Data da Homologação: 04/0312024

OBJETO: Contratação de empresa especializada paru a CONFECÇÃO, ENTREGA,

INSTAI-AÇÃO e REFORMAS de Placas de ldentificação de fachadas e ambientes

internos dos departamentos do Fundo Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de

Obras.

CONTRATADO: ROOSEVELT LOPES PIRES, inscrita no CNPJ sob no

14.834.229/0001-36, com sede à Rua Luna Freire,22,Casa, Centro, Souto Soares-BA,

CEP: 46.990-000. Valor de global de R$ 55.977,50 (cinquenta e cinco mil, novecentos

e setenta e sete reais e cinquenta centavos).

Autuo a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO No 00912024PMSSDI, com os

documentos que o instituem.

Amaury Batista Junior
Agente de Contratação

DECRETO/GP No 595, de 02 de janeiro de 2024
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNTCIPAL DE SAÚDE

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 10.367.0251000í-8í- Telefax: (0xx75) 33392150 / 2í28

l'ir: ',t,l ::,' ll i il : :: j. ../

DOCUMENTO DE FORMÀLIZA O DA DEMANDA . DFD

SECRETARIA

. Setor Requisitante
I (U n idade/Setor/Depto)

, Servidor responsável
I peta Demanda

o Sousa de Oliveira

1. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

Fundo Municipal de Saúde

Hospital MunicipalJonival Lucas e PSF Dioclides Pereira

secsaudeba@ hotmail.comE-mail

Telefone: (7s) 3339-2í28

I

I Vaon
1

2. TDENTTFTCAçAO DA DEMANDA

,2.1 TIPO DO ITEM

,(x) sERvrÇo
,( ) MATERIAL

t2.2 DESCRTçÃO SUCINTA DO OBJETO (SOLUçÃO PRELTMINAR)

rcorurecÇÁo, ENTREGA, TNSTALAçÃO e REFORMAS de Placas de ldentificação de fachadas
,ambientes internos das Unidades Básicas de Saúde e do Hospital MunicipalJonival Lucas.

2.3 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
ICoNSTDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO

êl

iA justificativa tem por objeto melhorar a sinalização, identificação e

iatendimento e facilitando o atendimento aos munícipes dentro das U

lHospital Municipal Jonival Lucas.

2.4 DESCRIçÃO DA SOLU§Ãg E _QUANTIDADES A

irur,rçÃo Do coNSUMo E urtLlzAçÃo pnovÁvEts

organizaçáo, visando melhorar o
nidades Básicas de Saúde e do

SEREM ADQUIRIDAS EM

CONF EI DE PLACAS DE I EM MATERIAL
I PVC COM VINIL AUTO-ADESIVO. MEDINDO 40 X lOCM

TROCA DE ADES PLACAS DE IDENTI NOS PSF'S EM

MATERIAL PVC COM VINIL AUTO-ADESIVO. MEDINDO 40 X lOCM

REFORMA COM SUBSTITU DE LONAS POR CHAPAS GALVANIZADAS
ADESIVAS DE TOTENS DUPLA FACE NOS PSF'S. MEDINDO 75 X 18OCM.

CoNFECÇÃO e tNSr DE TOTEN DUPLA FACE NOS PSF'S CO ARO
EM METALON 30 X 3OMM

UND 80

UND 40

UND 5

UND 2

x 180cM.
E CHAPA GALVAN]ZADA ADESIVADA. MEDINDO 75



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 10.367.025,0001-81- Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

REFORMA COM SUBSTITUI DE LONAS DAS PLACAS DOS PSF'S EM

MATERIAL COM LONA TENSSIONADA COM IMPRESSÃO DIGITAL. MEDINDO
, 450 X 100CM

r CONFEC EIN DE PLACAS EM ARO METALON COM LONA
i TENSIONADA COM IMPRES SÃO DIGITAL. MEDINDO 450 X 1OOCM.

CONFEC EI DE PLACAS DE IDENTIFI PARA PARTE
INTERNA DO HOSPIIAL EM MATERIAL PVC COM VINIL AUTO.ADESIVO.

i MEDINDO 40 X IOCM

:2.5 GRAU DE PRIORIDADE DA AQUISIçÃO OU CONTRATAçÃO

5

r( ) AL;ro
(x) MEDIO
,( ) BAIXO

i2.e. enevrsÃo DE DATA DESEJADA PARA AOUISIçÃO OU CONTRATAçÃO

:A previsão de início da prestaçáo dos serviços deverá ocorrer no início do mês de março de2024

2.7. VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA com a contrataçáo de outro objeto para sua execuçâo,
.visando a determinar a sequência em que os respectivos procedimentos licitatórios serão realizados

iNão se aplica.

lill ill: ,illirrlr r:i' l'i,tt

m2

m2 2

UND 40

i2.8. TNDTCAçÃO DA CORRELAçÃO erurRE A AQUISIçÃOTCON
iplaxeuenaÉuro ESTRATÉctco Do sETon ou óRGÃo, se o caso;

i

TRATAçÃO E O,

está de acordo com o PPA202112024, Planejamento Estratégico da Prefeitura Municipal dei

:g. IT.IoIcRÇÃo Do MEMBRo DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSÁRIO O'

Gestor do Fundo Municipal de Saúde: Vagno Sousa de Oliveira - Matrícula no 1132

lFisca! do Fundo Municipal de Saúde: Ângela Lelis de Oliveira Barreto - Matrícula no 581 l

RESPONSÁVEU PELO FORMUúRIO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕESi
PCA

Submeto o presente Formulário para avaliação e providências.

Souto Soares, em 15 de Janeiro de 2024.



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 10.367.025/000í-8í- Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

Vagno Sousa de Oliveira
Matrícula no 1132

Responsável pela Formalização do Planejamento

Useradm
vagnao



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

DOCUMENTO DE FORMAL O DA DEMANDA . DFD

SECRETARlA

Setor Requisitante
(Un idade/Setor/Depto)

1. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

: Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo

,Administração Geral.

E-mail: r adm@soutosares.ba.gov.br

Telefone: (7s) 3339-2128

Servidor responsável
pela Demanda

Vicente Mateus dos Santos Rodrigues

2. IDENTIFI DA DEMANDA

iz.r rtpo Do ITEM

(x) sERVrço
( ) MATERTAL

r2.2 DESCRçÃO SUCTNTA DO OBJETO (SOLUçÃO pneLlMlNAR)

:CONFECÇAO DE PLACAS DE TRANSITO E LOMBADA

JUSTIFICATTVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
NSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO

Á.5
l

ico

'Justifica-se a contratação visando atender as necessidades do Município der
rSouto Soares, seus distritos e povoados, uma vez que os serviços de
sinalização são essenciais para manter a cidade e distritos bem sinalizados,
bem como facilitar as identificações de ruas..

\2.4 DESCRTçÃO DA SOLUçÃO E -QUANTTDADESo E uflLtzAçAo PROVAVEIS
A SEREM ADQUIRIDAS EMI

FUNçÃO DO CONSUM

CONFEC DE PLACAS DE T ITO E LOMBADA
EM MATERIAL AÇO GALVANIZADO CHAPA "18".
ESCRITAS COM VINTL AUTO-ADESIVO E FUNDO
ADESIVO REFLETIVO. MEDINDO 60 X sOCM.

i2.5 GRAU DE PRTORTDADE DA AQUTSçÃO OU CONTRATAÇÃO

( ) AL.TO
(x) MEDIO
( ) BArxo

UND 314

I
t
1

I

..... l



z.o PREVTSÃO DE DATA DESEJADA PARA AOUISIçÃO

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

01 de Março de 2024

VINCULAçÃO OU DEPENDÊNCIA com a contratação de outro objeto para sua execução,
i'
i2.7,
t

rVlSendo a determinar a sequência em quê os respectivos procedimentos licitatórios seráo realizados

Não se aplica.

DA CORRELAÇÃO ENTRE A AQUISIçÃO/CONTRAT
ESTRATÉclco Do sEToR ou ÓncÃo, se o caso;

aÇÃo E o
I

está de acordo com o PPA 202112024, Plan$amento Estratégico da Prefeitura Municipal de

DO MEMBRO DA EQ-UIPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSARIO
L PELA FISCALIZAçAO

,Gestor da Secretaria de Administração: Vicente Mateus dos Santos Rodrigues - Matrícula no

2537

Fiscal da Secretaria de Administração: Mariana Varjão dos Anjos - MatrÍcula no 3395

I.

i4. RES
iPCA

poNsÁvEL PELO FORMUúruO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAçOES

Submeto o presente Formulário para avaliação e providências.

lsouto Soares, em 26 de de 2024

Vicente ateus os
Matrícula no 2537

Responsável pela Formalização do Planejamento

J*-"'i
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 0E Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

DESPACHO

DE: SECRETARTA DE ADMINISTRAçÃO

A/C: SETOR DE COMPRAS

Despacho ao Setor de Compras que realize pesquisa de preços para Contratação de
empresa especializada para a CoNFECÇÃo, ENTREGA, INSTALAÇÃO e REToRMAS
de Placas de ldentificação de fachadas e ambientes internos dos departamentos do
Fundo Municipalde Saúde e da Secretaria Municipalde Obras.

O Documento de Formalização de Demanda, na qualestá descrito o objeto, justificativa,
descrição e quantitativo dos produtos está em anexo, no caso de dúvidas entre em
contato com a Secretaria Demandante, para eventuais esclarecimentos. Certo de ser
atendido, antecipo agradecimentos.

Souto Soares/BA,22 de Janeiro de 2024

Eutácio Vieira Viana Filho

Sec. Municipal de Administração

1.' .r' i ;l lrr 'i,' ,'::..'
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oRçAMENTO:

Empresa: pBEtErruRA MUNrGrpAr DE s0uT0 soABEs
Endeteço: AU. .losE rEREtRA slupÂto,oo - cEHTBo

Te leÍone: t75l 3339- 2150

c01{ftcçÀ0 t lil$lAr.AçÂ0 0r PrAcÂ§ 0r 10il{ilrrcâçÀO PÂnA P$f'$ :

IilrnB : Hc e liml luto-&silo.
llGÉ10s3 : l0 I l0 Gm

0[mtlleú8 ] t0 unlúaór3
UaloÍ unltário: R$ 13.00

rH0cÂ 0t A0tsN0§ 0t PtÀcÂ§ 0t t0tltilflctçÂO PÂflÂ P$t'$:
Hlmü : [c e liilllül]affirtu
ftÚlís,lllIl0cm
omnsúaÉ! : l0 urldrúü
UaloÍ ünllâlio: i§ 7.00 vatoÍ totat: Rt ?Bo,oo

[tt0BMÂ coM §uB§ItrutçÀ0 0t t(lilA P08 8HÂpÂ§ BAtyÂ]ilIA0As

Â0t$ttJÂ0Â§ 0t I0Itils 0uPtÂ tÂct PAflÂ PSt'§ :

ItEÍid§ : 0ltiBr ú0 ry aHillü§
Itíldtt : 15I lÍl Cm

0uafl$lrúc , 0t u[lúaar3
Val0Í ünltáÍ10: B§ 700,ül vator tote!: B3 3.eoo,oo.

c(lr{f tcçÃo t ril§IÂr.ÂçÃ0 0t roffil 0l,pr.Â rÂct pAffÂ p§r:

llatBÍhl§: [0 cm mstalon 30I30, c]lala galrdtlraúa eúGsila0a.

lhdlúes: 7li I1,80 cm.

0urntlúrút: 0?

uel0r ünltáÍ10: [8 015 ,lxt YaloÍ total: Bt 1.8s0,00

Rt[0RuA c0tl su8§ilru[Â0 0t t0t{AS 0Âs pucÂs 00§ pst's :

llatsÍials: Lma t8nsl0naúa com lmrmsío íigltat.
t0diúas: {ffl r l00 cm

omntidade: 05

urlsr D0rDt: 8il5,00 ual0Í t0tal: R§ 2.587,50.

co[rtcçÀ0 t ril§rÂrAçÃ0 0r Pr.ÂcÂ 0r psf :

tatcÍieis ' lÍ0 8m melal0n cün l.ona t0mnnda cm lm!Ís§âll íigilal
Idl0al: {5Íil0,1fficm

0ilafitidaúe: 02

YalolDolmt: ntm,00 YaloÍtotal: B$ 1.800,00.

yalor lotal: n§ r.o,40.oo

c0ilrffiçi0 0t Pucr§ 0t t0ililrfrctçr0 pffiÂ pÀRIr lífiRilâ 00 ll0sp[âr:

Iaüm:hrlH[!-trft
IÉtt§: l0 Il0cÍr
Suadlúal!. l0
fahr unitárb: n§ t3,00 YaloÍ lotal: R§ 520,00

coNrtcÇÃo 0r P-À0AS 0r rRÂNStro r _0MBADA:
UalGÍieii : Aço osNanarado ch.os'18"
HedlúaE: 60 r 50 cm.
t8crltos com ylnll aulo adstlvo
f unúo adGsluo ÍsRGtluo.
ouaotldads : 3u tlnlúaúca
YatoÍ untrúÍlo: i8 t40.oo YaloÍ t0ta!: B8 4:1.980.00.

Valor garal: 8$ 55.977,5O

o 751 g 9263 - 5232
rs to0adlonciirtul-Plm_rü $-oü

0 krtf,§ttÍHÍ0,??-ffiottrEt-li

e @tocadaonca3s$0ut0 §oares
30 0e Janoiro de 2024
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Seobro - 3L/OUZA?4

João Robelo Botisto Filho ME
CNPJ : 18.161.7 ??/OOOI-93

Ruo Teixeiro de Freitos, 130 - Boo visto - Seobro -BÁ

75 99999-7071

oRçAfiENIO - SECnETARTA rilUr{rfiP^L DE ÁDilrNrsrRáçÃO

E E FIIÇÃOz

ÂÂeterrors : Pvc e Vinrl Auto-odesrvo QtJÁNT VÁLORx :.1!1.--. -..--...-

r0rs c

DESCRIÇÃO:.

l.:1.4(, 8O

( rr{1a, QIJÁNT

t 072

, VÁLOR
..!_-_- "--_-"''."_-'
. ní zso,00

ÂÂedrdqs 4() X !O cm

R.:f ;r.40 , +o

Â{oteriors ' Çhapos de oço odesrvados

DESCRIÇÃ,OZ

DE.SCRIÇÃO:

QUÁNT i VALoR
h() o5 R9 3 9C2 ã0

QUANT v^!9R
a2 r 892

ÀtettrrJrr< /'J X

.om L.ru t

Matcnor<
Mcdrdcs

DEscFIIÇÃo-:

Á.o cm ncldloô 3ô x30 chopa galvonrro*r aoesrvaCê vÁL(rH
l5 x !,8o c1 . , !1rJ.,g .,

1)a6

DESCRTÇÃo :

.(ro sn
MedrJac 4ãQr IOO ca

col

Írgtt6.(m' 05 R* 2 6rC00

(IUANT

R$?Ol.OO Q2

ÁÂotenors Pvc e Vn,i Auio-odes'vo i QUANT
/\^c{r'rJilr 4() x tó r h

VALOR,

40Ê$t r áü R$ 53ê 00

DE5CRIÇÃO:

QUANT VALOR

RlL!4r,(x) 314

Volor totol r R$ 56 - 394,50

a {àtue fti§r;

E r\§T o€ PLrcÁ's trE PrlSâ EF9:

FAtr{ FSF6 rPr-trá§

*rüxr col â.it.l?M6& Dt uilr lc ê{rr§IÊÍ^ulâü4r rütítYrufi, aE ÍdlÉr H/Ér Frft frrl rrFE :

PAR'

OE tPHÁg § § PLáC^§ DOs F§tF§ rcot
,üol€rioií r Lono tencionodo com frnprecrUo digitol QUÁNT I

Medrdos
VÁLOR

45Ox 0 IOO crn.

E FL^Câ DE F§F r

VALOR,

R$ r 80900
).@

LêtAÊÂb^:PlJc^s bE

Joõo Robelo Batisto Filho

44 274

'ül$&f

a



ürsd
lrecê - OtlO2l2O24

AB ARTES GRAFICAS LTDA scrvips GráÍicos - tmp. Dtsital

rer : (74) 3641-4466 / eee66-3810 -lff.TjT";iffif[
CNPJ: 05.558.880/000í-30 - INSC. EST. 59.785.í87 . lnsc. l|un.000.004.381/001.50

Rua Lauro Baneto. 28 - Centro - Cep 44 900-000 irocá-BA E-marl: artgraf b@holmail com

Mâteriaa§ : Pvc e Vlnll Auto-adeslvo
I'NÍ'.

qUÂNT.
9: x lC, (.h- VALOR

,r$ 3(, 80 R5 1.06a,@

oescnrçÃo:

R5 7, 30 ao is 292.q'
aaz.oo

oescRrçÃo:

Mrtcíiri3 : Chepes dc aço edcsivades-
Mo{rrd{§ : 7t X làO (m- -Nq I quarr.

.l. ,
\,ALOR

ns l.$5,00

oRçAMENTo - SECRETARTA MUNtCtpAL DE ADMTNTSTRAçAo

DESCRTÇÃO:

€ trsrâuçIo oE 
"tÁcas 

o€ a;rrlrrnc/rslo BrA ÊiÉt :

R3

TAOCA DE PâNA PISB'S :
Materiais : Pvc e Vinil Auto-aderino.
Írrtedadãs : rlo X l(} .m CIUANT. VALOR

tÊHril/t^ c.nr tuEÍmr.çlo E roar Ê*cÍârlteâÀstrElDlt am3írrAD6 oc rorEm qttl Ír/EE ÉtA ttrl:

oescRrçÃo:

â1.1"Í,aar-Aro rm |rl.lg. lO XlO, (hapa a.ly..úfada adctJyada,
Mcdadrr r ,9 X l,!O (m.

oEscRrçÃo

Màteílali j Lone tenrlonada com lmprêsião dlgltâ|.
Mcdtd.r . 45Or l(X, cm

oescRrçÃo:

oescRrçÃo:

MatrflaiÍ :fot e Vrnil Àrto-tderfuo.
Mcdldas : 4(, X lO cm-

\, LOtr t Itt,oo

ns 78

CIUANT

o2 r5 r.tgr.m

VÂLOl. cluANÍ. I vaton

,rStt ot R9 2.5S.15

n9roo,5o ol R3 l.toa.Í)

BSr3,30

quÂ lÍ. VALOR

ru, 15

oescRrçÃo:

I urttri ..Frr{r rFtur|s)

vÂr.aE QUANT..,-::- 
. __,

R3r4o.5O 314

\/ALOR

Valor total: RS 55.204,25

trtta'$Úmf,ÀÍ§i1-{
iutÚfut * '" "-' '
Aíúfuab&D§

.-4'E É

DE TOTEÍT OUPLAE

\,ALOR

l,ALC',l!

RÉFMMAGO}I DC tOilA!5 0AS PIÂEA3 oüt PltF§ :

v Lot: ,. ,t

EIN DE PT.ACÂ P
Mrlahlr
MrdÉ.!

&o cd mlaloô (m lda tüisn.d. <6 trl|rrÉrlo ôlrul- \,ATORaS{rx O-lOO.h- Ot,ÂNI

oÊPl câsDt MRA

E E Pt^Ac s os rnANstro E LOÍrIIBADA:

raa. tlvâf(rar

AB ARTES GRÁFICAS ITDA

rStU.ll7,ÍD

5Í'

t

V t.ralt: t3 r.-aôa.to



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.55/U000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392í50 / 2í28

Souto Soares/BA, 02 de fevereio de 2024.

De: Setor de Compras

Para: Setor de Licitações

Assunto: Contratação de empresa especializada paru a CONFECÇÃO, ENTREGA,
INSTALAÇÃO e REFORMAS de Placas de ldentificação de fachadas e ambientes
internos dos departamentos do Fundo Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de
Obras.

Conforme solicitado, informamos que foi realizada pesquisa de preços pelo Setor de Compras,

tendo em vista a especificidade do objeto, o SETOR DE COMPRAS adotou o parâmetro de

consultar fornecedores do ramo de atuação compatível com o objeto pesquisado.

Não foram utilizados preços disponíveis no Painel de preços e contratações similares de entes

públicos pois em consulta ao software Banco de Preços, náo foram identificadas contratações,

semelhantes àquela que se pretende realizar neste processo, devido as especificações e suas

singularidades.

Os comprovantes das pesquisas de preços coletadas integram este processo (documento

anexo). Estas informaçóes subsidiaram a elaboraçáo do Mapa de Preços no qual constam as

médias das cotações de preços para o estabelecimento dos valores unitários máximos dos itens

a serem licitados.

CÁLCULO DO VALOR ESTIMADO

ITEM DESCRICÃO UND QNT VL UNITÁRIOI]]I IIVALORlfOTAL ,,

1

CONFECÇÃO E INSTALAÇAO DE PLACAS DE
TDENTTFTCAÇÃO ErU MATERTAL PVC COM VrNrL AUTO-
ADESIVO. MEDINDO 40 X 1OCM.

UND 80 R$
13,23

R$
1.058,40

2

TROCA DE ADESTVOS DE PLACAS DE IDENTIFICAÇAO
NOS PSF'S EM MATERIAL PVC COM VINIL AUTO.
ADESIVO. MEDINDO 40 X 1OCM.

UND 40 R$
7,23

R$
289,20

3

REFORMA COM SUBSTITUIÇÃO DE LONAS POR
CHAPAS GALVANIZADAS ADESIVAS DE TOTENS DUPLA
FACE NOS PSF'S. MEDINDO 75 X 18OCM.

UND 5 R$
780,50

R$
3.902,50

4

CoNFECÇÃO E TNSTALAÇÃO OE TOTEN DUPLA FACE
NOS PSF'S COM ARO EM METALON 30 X 3OMM E

CHAPA GALVANIZADA ADESIVADA. MEDINDO 75 X
180CM.

UND 2
R$

945,50
R$

1.891,00

5

REFORMA COM SUBSTTTUTÇÃO DE LONAS DAS
PLACAS DOS PSF'S EM MATERIAL COM LONA
TENSSIONADA COM IMPRESSÃO DIGITAL. MEDINDO
450 X 100cM.

m2 5
RS

519,75
R$

2.598,75

6

CoNFECÇÃO E TNSTALAÇÃO DE PLACAS EM ARO
METALON COM LONA TENSIONADA COM IMPRESSÃO
DIGITAL. MEDINDO 450 X 1OOCM.

m' 2 R$
902,25

R$
1.804,50

7

CoNFECÇÃO E TNSTAT-AÇAO DE PLACAS DE
IDENTIFICAÇÃO PNNR PARTE INTERNA DO HOSPITAL
EM MATERIAL PVC COM VINIL AUTO-ADESIVO.
MEDINDO 40 X 1OCM.

UND 40
R$
13,23

R$
529,20
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Declaramos que foi feita análise crÍtica dos preços coletados, observou-se que os valores das

propostas náo apresentaram muita variação. Assim, buscou-se, dentro do conhecimento do

material a ser adquirido/contratado, estabelecer um preço de referência condizente com o

praticado no mercado. O Mapa de preço foicomposto de 03 (tres) cotaçóes válidas com valores

bem próximos e equilibrados.

Diante do exposto, encaminho a cotaçáo de preços realizada.

dos Aqr

pela pesquisa

Setor de Compras

I
CoNFECÇÃO DE PLACAS DE TRANSTTO E LOMBADA
EM MATERTAL AÇO GALVANIZADO CHAPA "18".
ESCRITAS COM VINIL AUTO-ADESIVO E FUNDO
ADESIVO REFLETIVO. MEDINDO 60 X sOCM.

UND 314
R$

140,50
R$

44.117,00

TOTAL GERAL
R$

56.190,55
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DESPACHO

Tendo em vista a solicitação para Contratação de empresa especializada para a

CoNFECÇÃO, ENTREGA, INSTALAÇÃO e REFORMAS de Placas de ldentificação de

fachadas e ambientes internos dos departamentos do Fundo Municipal de Saúde e da

Secretaria Municipal de Obras, encaminho ao setor de Licitações para demais

providências administrativas. Reitero a necessidade da regularidade do procedimento,

razáo pela qual determino:

1. À Cnete de Divisão de Contabilidade e Orçamento, para informação sobre a

existência ou não de recursos de ordem orçamentária para cumprir com as obrigações

da referida contratação, e, em caso positivo, indique a dotação orçamentária

correspondente;

2. À Assessoria Jurídica, para manifestação jurídica sobre o processo

administrativo, para que aprecie a legalidade e correção dos atos até então praticados,

apontando, ainda, eventuais correções, caso seja necessário ou, se achar em

conformidade legal, que se manifeste sobre os passos posteriores;

Após, retornem-me conclusos os autos

Na certeza de ver atendida a nossa solicitação, desejamos votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Souto Soares/BA, 05 de Fevereiro de 2024

Eutácio Vieira Viana Filho

Sec. Municipal de Administração

Useradm
VIANA
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Souto Soares/Bahia, í9 de Fevereiro de 2024.

llmo. Senhor

EUTACIO VIEIRA VIANA FILHO

MD. Secretário Municipal de Administração

Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, informamos que
existe dotação orçamentária para cobertura da despesa no valor global estimado de R$
56.190,55 (cinquenta e seis mil, cento e noventa reais e cinquenta e cinco reais), sendo
que a despesa decorrente da presente solicitação será custeada pela seguinte Unidade
Orçamentária vigente:

Unidade Orçamentaria: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2055 - Manutenção das Ações da Atenção Básica
Ação: 2035 - Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
Ação: 2084 - Manutenção das Ações do Bloco Media e Alta Complexidade
Ação: 2158 - Manutenção e desenvolvimento das Ações do Fundo Municipal de Saúde
Elemento de Despesa: 3.3.90.39. - Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte:1500
Unidade Orçamentaria: 02.08.01 - Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo
Ação: 2022 - Manutenção das Ações de Obras e Serviços.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39. - Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500

Jailson de Souza Santos
Departamento de Contabilidade

]l,i!.r..;: iirII i,i.'
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DISPENSA DE VALOR No 009/2024PMSSD| COM BASE NO ART. No 75, INCISO llda Lei 14.13312021 e

DECRETO DE No 32712022, de 03 de agosto de 2022.

PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito
Público, situado na Av. José Pereira Sampaio, no 08, centro, Souto Soares-Bahia, por intermédio do Setor

de LicitaçÕes, torna público que, realizará Dispensa, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos

termos Artigo No 75, inciso ll da Lei 14.13312021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os

critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e

horários discriminados a seguir:

DATA E HORÁRIO LTMTTES PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DrA

27t02t2024, ÀS Zg:Sg HS (HORÁR|O DE BRASÍLIA-DF)
ENDEREÇO ELETRÔN|CO PARA ENVrO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
licitacaocpl@soutosoares. ba. qov. br

OU PODERÃO SER ENTREGUES PRESENCTALMENTE NA SALA DA CPL, SITUADA NA AVENIDA
JOSÉ SAMPAIO, NO 08, PRÉDIO, CENTRO, SOUTO SOARES'BA . CEP - 46.990.000, ATÉ AS 17H:OO

DO DtA 27t0212024.

1 - OBJETO

Constitui objeto deste termo a Contratação de empresa especializadapaÊ a CONFECÇÃO, ENTREGA,
INSTALAÇÃO e REFORMAS de Placas de ldentificação de fachadas e ambientes internos dos

departamentos do Fundo Municipal de Saúde e da Secretaria de Obras, em conformidade com as

disposiçÕes deste Termo de Referência e demais Anexos do Edital.

2.DA JUSTIFICATIVA:

2.1. Dar identidade, melhor visualização e acesso à população aos imóveis ausentes deste equipamento.

Este Termo de Referência/Projeto Básico será para atender ao critério de acessibilidade e identificação
pertinentes junto à população usuária, quando do seu acesso. Será um serviço de execuçáo e instalação

em LOTE UNICO, por tratar-se de objetos com a mesma função, garantir o mesmo padrão de acabamento

e, em mesmo tempo hábil para execução pela empresa vencedora.

3 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Este Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela nova Lei de Licitações no. 14.13312021,

art. 75, ll.

4 - DAS COND!ÇOES DE PARTICIPAÇÃO E DOCUMENTOS DE HABILITIçÃO:

4.1 Poderão paÉicipar desta contratação, as empresas interessadas do ramo, desde que não tenha
vínculo com o agente de contratação que acompanhara este processo, que atenderem a todas as
exigências deste termo e seus anexos, inclusive quanto à documentação.

4.2 A parlicipação deste processo será vinculada a apresentação dos seguintes documentos:
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a) Cópia da Cédula de ldentidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG), ou

caso seja representante, anexar procuraçáo ou documento equivalente do outorgado;
b) Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores;

Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes

devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar

de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - MEI;

c) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da Uniáo;

d) Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;

e) Certidão Negativa de Debito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);

0 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;

g) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT);

h) Certidão de concordata e falência e recuperação extrajudicial da sede da empresa;

i) Atestado de Capacidade Técnica.

5 - AVALTAçÃO DE CUSTO:

O valor dos quantitativos demandados são de R$ 56.190,55 (vinte e quatro mil, cento e oitenta e cinco reais

e noventa e cinco centavos) para o objeto pretendido.

6 - DO VALOR ESTIMADO:

Com base em informaçÕes obtidas pelo setor de compras da prefeitura de Souto Soares, para a média dos
preços dos produtos a serem adquiridos com base nos orçamentos feito com potenciais Íornecedores

verúicou-se que o valor total estimado, objeto da presente dispensa e de R$ 56.190,55 (cinquenta e seis mil,

cento e noventa reais e cinquenta e cinco reais);

!TEM DESC UND QNT
VL

UNlTÁRlo
VALOR
TOTAL

1

conrecÇEo E INSTa1-aç[6 pE PLACAS DE
TDENTTFTCAÇÃO EM MATERIAL PVC COM VINIL
AUTO-ADESIVO. MEDINDO 40 X '1OCM.

UND 80 R$
13,23

R$
í.058,40

2

TROCA DE ADESIVOS DE PLACAS DE
TDENTTFICAÇAO NOS PSF'S EM MATERIAL PVC
COM VINIL AUTO-ADESIVO. MEDINDO 40 X lOCM

UND 40 R$
7,23

R$
289,20

3

REFORMA COM suesrrrÚrÇÁo DE LoNAS POR
CHAPAS GALVANIZADAS ADESIVAS DE TOTENS
DUPLA FACE NOS PSF'S. MEDINDO 75 X 18OCM.

UND 5 R$
780,50

R$
3.902,50

4

CONFEC EI DE TOTEN DUPLA
FACE NOS PSF'S COM ARO EM METALON 30 X
3OMM E CHAPA GALVANIZADA ADESIVADA.
MEDTNDO 75 X 180CM.

UND 2
R$

945,50
R$
1.891,00

E

REFORMA COM SUBSTITU DE LONAS DAS
PLACAS DOS PSF'S EM MATERIAL COM LONA
TENSSIONADA COM IMPRESSÃO DIGITAL.
MEDINDO 450 X 1OOCM.

m2 5
R$

519,75
R$

2.598,75

6

CoNFECÇÃO E INSTALAÇAO DE PLACAS EM ARO
METALON COM LONA TENSIONADA COM
IMPRESSÃO DIGITAL. MEDINDO 450 X lOOCM

m' 2 R$
902,25

RS
1.804,50

§
).. i

1,\

ü
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7

CoNFECÇÁO E TNSTALAÇÃO DE PLACAS DE
tDENTTF|CAÇÃO PARA PARTE INTERNA DO
HOSPITAL EM MATERIAL PVC COM VINIL AUTO-
ADESIVO. MEDINDO 40 X 1OCM.

UND 40
R$
529 20

R$
1 23

7. DO PRAZO CONTRATUAL:

7.1. O prazo de vigência deste contrato será ale 3111212024, contado a partir da assinatura do mesmo, com

validade e eficácia legal após a publicaçáo do seu extrato no Diário Oficial do Município.

8- DA ENTREGA DO MATERIAL E LOCAL DE TNSTALAÇÃO:

8.í. O Wazo paru entrega dos materiais e instalações é de 10 dias a contar do envio da solicitação de

serviço pela administraçáo municipal;

8.2. Todas as dimensÕes deveráo seguir os projetos fornecidos. Pequenas variações deveráo ser

informadas à Fiscalização para as devidas adaptações;

8.3. A entrega e instalação do material deverá ser realizada parceladamente, de acordo com as solicitações

da Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de Saúde;

8.4. Devem estar inclusos no preço todos os material e/ou insumos, máo de obra, instalação, tributos e/ou

contribuiçóes e quaisquer encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento do contrato;

8.5. Os serviços de execuçáo e instalaçáo de placas de sinalização, deverá ser instalado no endereço

descrito na Ordem de Serviço/ Solicitaçáo de Serviços.

8.1.2.

UND 314
R$
140,50

R$
44.117,00

CoNFECÇÃO DE PLACAS DE TRÂNSITO E

LOMBADA EM MATERIAL AÇO GALVANIZADO
CHAPA ''18''. ESCRITAS COM VINIL AUTO-ADESIVO
E FUNDO ADESIVO REFLETIVO. MEDINDO 60 X
50cM.

I

R$
56.190,55TOTAL

ITEM DESCRTÇÃO/ LOCAL DE INSTAIAQ{q UND QNT

1

CON E INSTALAÇÃO DE PLACAS DE IDENTIFICAÇAO EM

MATERIAL PVC COM VINIL AUTO-ADESIVO. MEDINDO 40 X 1OCM.

LOCAL: UNIDADES VICENÇA DA GONCEIÇÃO (SEGREDO); JOEL
MENDES (POCINHO);JOSÉ PEREIRA SAMPAIO (SEDE; NIRALDO
LOURENÇO DOS SANTOS (cAUEq 4!EGRE}

UND 80

2

TROCA DE ADESIVOS DE PLACAS DE IDENTIFICAÇAO NOS PSF'S EM

MATERIAL PVC COM VINIL AUTO-ADESIVO. MEDINDO 40 X 1OCM.

LOCAL: UNIDADES - DIOCLIDES PEREIRA DOS SANTOS (SEDE) E

JOSÉ FRANCISCO MEDEIROS GISTE

UND 40

3

REFORÍVIA COM SU BSTITU I DE LONAS POR CHAPAS
GALVANIZADAS ADESIVAS DE TOTENS DUPLA FACE NOS PSF'S.

MEDINDO 75 X 18OCM.
LOGAL: UNIDADES VICENÇA DA CONCEIÇÃO (SEGREDO); JOEL
MENDES (POCINHO);JOSÉ PEREIRA SAMPAIO (SEDE; NIRALDO
LOUREN DOS SANTOS CAMPO ALEGRE

UND 5

4

coNrEÔÇÁo E lN DE TOTEN DUPIÁ FACE NOS PSF'S COM
ARO EM METALON 30 X 3OMM E CHAPA GALVANIZADA ADESIVADA,
MEDINDO 75 X 18OCM.
uNTDADES - DTOCLIDES PEREIRA DOS SANTOS (SEDE) E JOSÉ
FRANCTSCO MEDEIROS (cTSTERNA).

UND 2



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-

000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

5

REFORMA COM SUBST|TUIÇÁO DE LONAS DAS PLACAS DOS PSF'S EM
MATERIAL COM LONA TENSSIONADA COM IMPRESSÁO DIGITAL.
MEDTNDO 450 X 100CM.
LOCAL: UNTDADES V|CENçA DA CONCEIÇÃO (SEGREDOI JOEL
MENDES (POCINHO);JOSE PEREIRA SAMPAIO (SEDE; NIRALDO

m2 5

LOURE DOS SANTOS A

8.1.2.A prestação dos serviços realizar-se-á conforme indicação e orientação da Contratante, de acordo

com cronograma a ser definido pelas Secretarias Demandantes.

8.2.3. A Contratada deverá se responsabilizar pelo transporte dos produtos até as dependências da

Contratante, como também pelas despesas a eles inerentes e sua respectiva execuçáo.

8.2.4. Todos os custos de entrega serâo por conta da Contratada.

9 - DAS CONDTÇÔES E FORMAS DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será até o 30 (trigesimo) dia subsequente ao mês da entrega dos produtos.

9.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou

indenizaçÕes não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o

objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal no.14.13312021.

í0 - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRn:

10.1 - As despesas decorrentes deste objeto, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Orçamentária Anual do Município de Souto Soares- BA, exercicio de2024:

Unidade Orçamentaria: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2055 - Manutençáo das Ações da Atenção Básica
Ação: 2035 - Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
Ação: 2084 - Manutenção das Ações do Bloco Média e Alta Complexidade
Ação: 2158 - Manutenção e desenvolvimento das Ações do Fundo Municipalde Saúde
Elemento de Despesa: 3.3.90.39. - Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500

Unidade Orçamentaria: 02.08.01 - Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo
Açáo:2022 - Manutenção das Ações de Obras e Serviços.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39. - Outros Serviços de terceiros - Pessoa JurÍdica
Fonte:1500

11 - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE:

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o termo de

referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta;

m2 26

@ÇÂo oE PLACAS EM ARO METALON COM
LONA TENSIONADA COM IMPRESSÃO DIGITAL. MEDINDO 450 X íOOCM

LOCAL: UNIDADES - DIOCLIDES PEREIRA DOS SANTOS (SEDE) E

JOSÉ FRANCTSCO MEDEIROS (CISTERNA).

co

UND 407

COI TECÇÃO C IruSTALAÇÁO DE PLACAS DE IDENTIFICAçÃO PARA
PARTE INTERNA DO HOSPITAL EM MATERIAL PVC COM VINIL AUTO.
ADESIVO. MEDINDO 40 X lOCM.
LOCAL: HOSPITAL MUNICIPAL JONIVAL LUCAS.

314UND

DE TRÂNSITO E LOMBADA EM MATERIAL
AÇO GALVANIZADO CHAPA "18". ESCRITAS COM VINIL AUTO-ADESIVO
E FUNDO ADESIVO REFLETIVO. MEDINDO 60 X sOCM.
c/ TNSTALAÇÃO NO LOCAL A SER DEFINIDO PELA ADMINISTRAÇÃO.

coNFECÇÁO DE PLACAS

I

4)
r{
\i u,
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11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do Contrato;

11.3. Notificar a Contratada em decorrência ao náo cumprimento contratual;

11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da entrega dos materiais, no prazo e condiçÕes estabelecidas

neste Termo de Referência;

11.5. Efetuar as retençÕes tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que

couber.

1í.6. Não praticar atos de ingerência na administraçáo da Contratada, tais como

11.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se somente aos

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

11.8. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da

preferência estabelecida pelo art. 117 da Lei no 14.13312021.

11.12. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o saldo contratual, por intermédio de servidor

nomeado para esse fim.

12 - DAS OBRTGAÇOES DA EMPRESA CONTRATADA

12.1 - Entregar e instalar os itens conforme especiÍicações deste Termo de Referência e de sua proposta;

12.2. Responder por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa

ou dolo, devidamente comprovados, quando do fornecimento contratado, náo excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalizaçáo exercida pelo Contratante;

12.3. Atender prontamente as solicitaçÕes que se fizerem necessárias referentes ao fornecimento

contratado e aos documentos de interesse do Contratante;

12.4. Fornecer mensalmente, ou conforme solicitado pelo Contratante, o demonstrativo do quantitativo já

fornecimento;
12.5. Manter relatório atualizado, organizados mensalmente, na forma da cláusula anterior, acompanhados

da segunda via das requisições de abastecimento expedidas pelo Contratante;

12.6. O relatório mensal informado na cláusula anterior, bem como a segunda via das requisições expedidas

em cada período mensal, deverá acompanhar as faturas e os documentos fiscais, quando da abertura do

processo de liquidaçáo mensal;

12.7. Manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condiçÕes de habilitação e qualificaçáo

exigidas paa a contrataçáo com a Administraçáo Pública;

13 - DAS SANÇÕES:

13.1. Comete infração administração o fornecedor que cometer quaisquer das infraçóes previstas no art

155 da Lei no 14.13312021, quais sejam:

13.1.1 Dar causa a inexecuçáo parcial do contrato;

12.1.2 Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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12.1.3 Dar causa á inexecução total do contrato;

12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6 Não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contratação quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8 Apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa ou a execução do contrato;

12.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11 Considerar comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

12.1.12 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos deste certame;

12.1.13 Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subintes anteriores ficará sujeito,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções:

a) Advertência pela fala do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência para Contrataçáo Direta, quando náo

se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Mutta de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta do

fornecedor, por qualquer das infraçÕes dos subitens 12.1;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens do 12.1.3, deste

Termo de Referência para Contratação Direta quando náo se justiÍicar a imposição de penalidade mais

grave;

d) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1 bem como nos demais casos que

justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

í 3.3. Na aplicaçáo das sançÓes serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
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b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além de perda desse valor a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;

13.5. A aplicaçâo das sanções previstas neste Aviso de Contrataçâo direta, em hipótese alguma, a

obrigaçáo de reparaçáo integral do dano causado à Administraçáo Pública;

13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;

13.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indício de pratica de infração

administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo a administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuraçáo da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisâo sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

13.8. A apuraçáo e o julgamento das demais infrações administrativas náo consideradas como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de ío de agosto de 2013,

seguirão seu rito normal na unidade administrativa;

13.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

especíÍicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à administração pública federal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participaçáo de agente pÚblico.

13.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e ampla defesa ao Íornecedor/adjudicatário observando-se o procedimento

previsto na Lei no 14.13312021.

14 - DA FTSCALIZAÇÃO

14.1. O fornecimento dos produtos referente ao contrato será Íiscalizado pela servidora Mariana Varjão dos

Anjos, matrícula de n.o 3395, cujo objeto contratado refira-se área da Ação Social e Prefeitura Municipal,

conforme Decretos/GP No 455 e 456, de 25 de maio de 2023, publicados no Diário Oficial do Município. A
gestáo do contrato fica sob a responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o

035.303.545-97, portador da Matrícula de n.o 571, para exercer as atribuiçÕes de Gestor de Contratos
Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172, publicado em 26 de

Agosto de 2021 e Decreto Municipal no 173, publicado em 27 de Agosto de 2021 no Diário Oficial do

Município.

14.2. O representante da Contratante deverá ter a qualiÍicação necessária para o acompanhamento e

controle da execução dos serviços e do contrato.

14.3. A verificação dos produtos deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de

Referência



,{
§
i\J

1)

lrt

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARE§
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-
000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

14.4. A conformidade dos produtos entregues deverá ser verificada juntamente com o documento da

Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de

Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas.

14.5. As atividades de gestão e fiscalizaçáo da execução contratual devem ser realizadas de forma

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único

servidor, desde que, no exercício dessas atribuiçÕes, fique assegurada a distinçáo dessas atividades e, em

razáo do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as açôes relacionadas à Gestáo do

Contrato

14.6. O servidor da Secretaria Municipal de Administraçáo e Finanças do Município de Souto Soares/BA

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a entrega dos produtos, determinando o que

for necessário à regularizaçâo das faltas ou defeitos observados.

15. ANEXOS:

lntegram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos

. Anexo I - Modelo de Proposta de Preço;

o Anexo ll - A declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a

Administraçáo Pública;
o Anexo lll - Declaraçáo do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno

porte, nos termos da LeiComplemenlar no 123, de 2006, quando couber;

o Anexo lV - Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condiçÕes gerais da

contratação, constantes do procedimento;

. Anexo V - Declaração de responsabilidade pelas informaçóes que forem encaminhadas,

assumindo como firmes e verdadeiras;
o Anexo Vl - Declaraçáo do cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com

deÍiciência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.2í3, de24 de

julho de 1991 , se couber; e

. Anexo Vll - Declaração de não empregar menor.

Souto Soares, XX de Fevereiro de2024.

Eutacio Vieira Viana Filho

Sec. Municipal de Administraçáo

Useradm
VIANA
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ANEXO I!

MODELO DA PROPOSTA

MODELO DA PROPOSTA DE PREçO
DTSPENSA DE LICITAÇÃO No 009/2024PMSSD!

Razão Social do Fornecedor:

Nome Completo do Responsávelda Empresa:

CNPJ:

Endereço:

E-mail Telefone:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a CONFECÇÃO, ENTnEGA, INSTALAÇÃO E REFORMAS

de Placas de ldentificação de fachadas e ambientes internos dos departamentos do Fundo Municipal de

Saúde e da Secretaria de Obras.

ITEM DESC D
VL

UNlTÁRIO
VALOR
TOTAL

CONF E INST DE PLACAS DE

1 DENT F EM MATERIAL PVC coM VI N L UND 80
AUTO.ADESIVO. MEDINDO 40 X lOCM

2

TROCA DE ADESIVOS DE PLACAS DE
tDENT|F|CAÇAO NOS PSF'S EM MATERIAL PVC
COM VINIL AUTO-ADESIVO. MEDINDO 40 X lOCM

UND 40

REFORMA COM SUBSTITUI DE LONAS POR

3 CHAPAS GALVANIZADAS ADESIVAS DE TOTENS
DUPLA FACE NOS PSF'S. MEDINDO 75 X 1BOCM.

UND 5

CONF EIN DE TOTEN DUPI.A

4
FACE NOS PSF'S COM ARO EM METALON 30 X
3OMM E CHAPA GALVANIZADA ADESIVADA.
MEDTNDO 75 X 180CM.

UND .2

REFORMA COM SUBSTITU DE LONAS DAS

5
PLACAS DOS PSF'S EM MATERIAL COM LONA
TENSSIONADA COM IMPRESSÃO DIGITAL.

m2 5

MEDINDO 450 X 1

coN EI PI.ACAS EM ARO

6 METALON COM LONA TENSIONADA COM
IMPRESSÂO DIGITAL. MEDINDO 450 X lOOCM

m2 2

CONFEC EI DE PLACAS DE

7
TDENTTFTCAÇÃO PARA PARTE INTERNA DO
HOSPITAL EM MATERIAL PVC COM VINIL AUTO-

UND 40

ADESIVO. MEDINDO 40 X lOCM
CONF DE PLACAS DE SITO E

I
LOMBADA EM MATERIAL AÇO GALVANIZADO
CHAPA "18''. ESCRITAS COM VINIL AUTO-ADESIVO
E FUNDO ADESIVO REFLETIVO. MEDINDO 60 X
50cM.

TOTAL

VALOR TOTAL:

UND 314

E l/,
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PRAZO PARA A ENTREGA:

Quando necessário favor retornar no Tel: (75) 3339-215012128
E-mail : licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br

LOCAL E DATA:

Carimbo do CNPJ/Assinatura da Empresa.

VALIDADE DA PROPOSTA:
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ANEXO lll-
DECLARAÇÃO TÍUpEOIMENTOS DO ART. 14

Aem declara para os devidos

fins licitatorios que não está incursa nos impedimentos para disputa de ticitação ou execuçáo do contrato de

que trata o arl. 14 da Lei Federal no 14.13312021.

NOME DO MUNTCÍe\O, _ae de2024

Assinatura do representante da empresa.

a

a

a
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ANEXO IV.
DECLARAÇÃO OE ENQUADRAMENTO

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

;;; i;t",,Jli" ;; ;;; ,."Jl"','jn.t" 
nl"s,t, tT,l, 

J
(a) . portador(a) da Carteira de ldentidade

no................ .. e do CPF no ..... DECLARA, para fins de habilitação na

Dispensa de Licitação n'00912024PMSSD|, sob as sançÕes administrativas cabíveis e sob as penas da lei,

que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 3o da Lei Complementar no 123 de 1411212006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 30 da Lei Complementar no 123, de

14t12t2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedaçÕes constantes do parágrafo 40 do artigo 30 da Lei

Complementar no 123, de 1411212006

NOME DO MtJNtCÍetO, _ae de2024.

Assinatura do representante da empresa.

OBS: 1) assinalar com um "X" a condição da empresa.

OBS: Esta declaração deverá ser entregue junto a Proposta de Preços pela empresa que pretende

ser beneficiado nesta licitação pela Lei Complementar no 12312006.

,t')

E\;

f)

ü/
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ANEXO V.
DECLARAÇÃO Oe RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Referência da Dispensa no 009/2024 da

Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA, que a empresa..... ..'.......".....tomou

conhecimento do Aviso de Contratação e de todas as condiçÕes de participação na Dispensa de Licitação e

se compromete a cumprir todos os termos do Termo de Referência e Íornecer produtos de qualidade, sob

as penas da Lei.

NOME DO MUNICÍP\O, _de de2024

Assinatura do representante da empresa.



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-
000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

ANEXO Vr -
DECLARAÇÃO Oe RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇOES

do CNPJ residente no endereço
Bairro

Município CEP

assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade das

copias dos documentos entregues para a Dispensa de Licitação no 009l2024PMSSDl. Declaro estar de

inteira responsabilidade pelas informaçÕes prestadas, estando ciente de que a falsidade nas informaçÕes

acima implicará nas penalidades cabíveis.

NOME DO MUNTCíeD, _Ae de2024

Assinatura do representante da empresa.

q
\.i ü;:
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ANEXO V[ -
DECLARAÇÃO neSenVA DE CARGOS PCD

A empresa declara para os devidos

fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência - PCD, para

reabilitado da Previdência Sociale para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVll da Lei no 14.13312021.

NOME DO MUNTCIe\O, _ae de 20_.

Assinatura do representante da empresa
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ANEXO VIII-
DECLARAçÃO Oe NÃO EMPREGAR MENOR

A empresa
inscrito no CNPJ n' por
intermédio de seu representante legal o (a) Sr

portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF n" DECLARA,
para fins do disposto no inciso V do art. 27 daLei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido
pela Lei 9.854, de27 de outubro de 1999, que náo emprega menor de 18 anos (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condiçáo de aprendiz.

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Localedata,_de de

Assinatura e carimbo do CNPJ
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Souto Soares/Bahia, 20 de Fevereiro de 2024.

llmo. Senhor

EUTACIO VIEIRA VIANA FILHO

MD. Secretário Municipal de Administração

Conforme solicitação do Sr. Secretário Municipal de Administração, segue anexo o

parecer jurídico solicitado.

Sem mais para o momento, renovando os votos de estima e consideração,

subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Lucas Tadeu de Oliveira
Assessor Jurídico

OAB-BA sob o no 30.358
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Solicitante: Prefeito Municipal de Souto Soares

Assunto: Solicitação de Parecer Técnico para contratação direta nos termos da Lei

Federal no 14.13312021.

NOVA LEI DE LICITAçÕES E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS.
CoNTRATAÇÃO DTRETA. DTSPENSA DE
LrcrrAçÃo FUNDAMENTADA NO ART.
75, |, DA LEt No. í4.133t2021. VALOR
INFERIOR AOS LIMITES LEGAIS.
- É dispensável a rcaLzação de licitação
na forma do art. 75, l!, da Lei no. 14.133,
de 10 de abril de 2021, e demais normas
aplicáveis.
- Tendo a contratação atendido aos
requisitos de validade e aos preços
regulares de mercado, é possível sua
celebração na forma apresentada.

RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de parecer referente à possibilidade de realização de contratação

direta por dispensa de licitação, com fundamento 72, inciso ll da Lei Federal no

14.13312021- Nova Lei de Licitações, na qual tem por objeto a Contratação de empresa

especializada para a CoNFECÇÃo, ENTREGA, INSTALAçÃo e REFoRMAS de

Placas de ldentiÍicação de fachadas e ambientes internos dos departamentos do Fundo

Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Obras.

É o relatório. Passo ao parecer.

Fundamentação:

Sabe-se que o Parecer Jurídico em Processos Licitatórios cumpre a função de

análise à legalidade do procedimento, bem como os pressupostos formais da

contratação, ou seja, avaliar a compatibilidade dos atos administrativos

produzidos no processo de contratação pública com o sistema jurídico vigente.

Desta forma, a conveniência da realização de determinada contratação fica a

cargo do Gestor Público, ordenador das despesas.

PARECER JURíDICO
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A Constituição da República, em seu artigo 37, XXl, prevê a obrigatoriedade de

licitação para as contrataçÕes realizadas pela Administração PÚblica:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,

as obras, servigos, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitação p(tblica que

assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações

de pagamento, mantidas as condiçÕes efetivas da

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

A Constituição Federal acolheu a presunção absoluta de que a realização de

previa licitação produz a melhor contratação, porquanto assegura a maior

vantagem possível à Administração Pública, com observância dos princípios,

como isonomia e impessoalidade.

Todavia, o artigo 37, inciso XXl, da Constituição Federal, limita sua presunção,

permitindo a contratação direta sem a realizaçáo de certame nas hipóteses

ressalvadas na legislação. Desse modo, a contratação direta não representa

desobediência aos princípios constitucionais.

No presente caso, os requisitos para dispensa de licitação encontram-se

presentes e respaldados pela legislação pertinente, nos artigos 72 e seus

incisos, da lei 14.133121.

1. Trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a

aquisição/contratação, por meio de Dispensa de Licitação, fundamentada no art.

75 da Lei no. 14.13312021, tendo em vista o valor da contratação.

2. Consta nos autos que a necessidade da referida aquisição foi

justificada no Documento de Formalização da Demanda acostado aos autos,

elaborado pelas Secretarias Demandantes'

3. Consta nos autos minuta do Aviso de Contratação Direta

Dispensa no 009/2024PMSSDI, para análise. Por fim, foram enviados os

presentes autos para estaAssessoria Jurídica, a fim de se lavrar parecer jurídico

conclusivo, na forma do art. 53 e do arl.72,lll, da Lei no. 14.13312021.

,irtiiirrii:it§
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É que merece ser relatado. OPINO.

4. Nesses casos, a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade

de competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador elencou

determinadas situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do

administrador, para atender o interesse público de forma mais célere e eficiente.

5. Nos moldes previstos no artigo 75, ll, da Lei no. 14.133121, a

licitação será dispensável quando a aquisição envolva o emprego de recursos

inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil e novecentos e seis reais e dois

centavos), no caso de outros serviços e compras. Sabe-se que cabe ao

administrador fazer a análise do caso concreto, com relação ao custo-benefício

desse procedimento, levando-se em conta o princípio da eÍiciência e o interesse

público que a contratação direta proporciona.

6. Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se

necessária a formalização de um procedimento que culmine na seleção da

proposta mais vantajosa e celebração do contrato. A nova Lei de Licitações e

Contratos Administrativos traz um procedimento especial e simplificado para

seleção do contrato mais vantajoso para a Administraçâo PÚblica.

7. No caso em comento, busca-se a contratação de empresa

especializada para a CONFECçÃO, ENTREGA, INSTAI-AÇÃO e REFORMAS de

Placas de ldentificação de fachadas e ambientes internos dos departamentos do Fundo

Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Obras, cuja justificativa encontra-se

inicialmente no Documento de Formalização da Demanda, elaborado pela área

demandante.

8. O preço máximo total estimado para a aquisição, conforme se

extrai do Termo de Referência elaborado pelo setor demandante, se apresenta

inferior ao limite estabelecido no artigo 75,1|, da Lei no.14.133121. No caso em

tela, o preço máximo admitido paru a presente aquisição tomou por referência

com base em preços de fornecedores locais. Assim, a pesquisa de preços foi

efetivada na forma do art. 23 da Lei no. 14.133121, mostrando-se satisfatÓria.

9. Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentaçáo

necessária para o procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito,

nos termos do art. 72,11, da Lei no.14.133121, além do art. 5, ll, da lN SEGES/ME
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No.6712021. Assim, em atenção ao comando legal que determina a verificação

de existência de recursos financeiros previamente à realização da contratação,

consta nos autos que há previsão de crédito orçamentário para suportar tal

despesa, conforme indicação nos autos.

10. Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4o, da Lei no

14.13312021, esta Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de

contratação direta, por meio de Dispensa, fundamentada no art. 75, ll, da Lei no.

14.13312021, opinando, assim, pelo regular prosseguimento do feito.

Salvo melh PARECER

Lucas Tadeu de Oliveira
Assessor Jurídico

OAB-BA sob o no 30.358
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO PARA
coNTRATAçÃO

llmo. Sr.

Amaury Alves Batista Junior

Setor de Licitações

RECONHEÇO E RATIFICO com base na Lei Federal no 14.13312021, e a vista do
Parecer Juridico da Procuradoria-Geral do Município, a DISPENSA DE LICITAÇÃO No

OO111}24PMSSD| com Íundamento no Art. 75, ll, cujo objeto consiste na Contratação
de empresa especializada para a CONFECÇÃO, ENTREGA, INSTALAÇÃO e

REFORMAS de Placas de ldentificação de fachadas e ambientes internos dos
departamentos do Fundo Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Obras.
Encaminho ao Setor de Licitações para que adote as demais providências

administrativas.

Souto Soares/BA,22 de Fevereiro de 2024

\-@
André l-uiz 5aàFaio Gardoso

Prefeito Municipal
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ESTADO DA BAHIA
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AVISO DE DISPENSA n' 009/2024PMSSDI - COM BASE NO ART. N' 75' INCISO lI da Lel

14.13312021e DECRETO DEN'32712022, de 03 de agosto de 2022.

A Prefeitura Municipal de Souto Soares, em coúonnidade com Art. 75, inciso II - da Lei Federal n."

14.133/2021, toma público aos interessados que a adm.inisu-ação municipal pretende realnar a Contraração de

empresa especializada paru a CONFECÇÃO, ENTREGA, INSTAIAÇÂO e REFORMAS de Placas de

ldentificagão de fachadas e ambientes intemos dos departamentos do Fuodo Municipal de Saúde e da Secretaria

Municipal de Obras, com valor global de podendo eventuais interessados apresenlaÍem Proposta de Preços no

prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais

vantajosa.

DATA E HORÁRTO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DIA

27t\2t2024, i\S 23:59 HS (HORÁRrO DE BRASÍLrA-DF)
ENDEREÇO ELETRÔMCO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
I icilacaocnlía)soulosoares. ha. aov.br

OU PODERÃO SER ENTRECI,'ES PRESENCIALMENTE NA SALA DA CPL,
AVENIDA JOSÉ SAMPAIO, NO OE, PRÉDIO, CENTRO, SOUTO SOARESBA, ATÉ
DtA27t0zt2024.

SITUADA NA
Às lzu:oo oo

O Edital/Tcrmo dc Rcfcrência da Dispcnsa cstará disponivcl no Sitc Oficial do Municipio
https:ii wwrv.soutrrsoarcs.ha.gnv.hr,' ou através do licitacaocpl(ii)soutosoares.ba.gov.br

Outras informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, situada na Avenida José Sampaio, no 08, Prédio, Centro,

Souto Soares/BA - CEP - 46.990-000, no horritio das 08h:00 às l2h:00 de segunda a sexta feira.

Souto Soares/Ba,22 de fevereiro de2024.

Amaury A-lves Batisu JuÂior

Agente de Contratação

l0 I Centro I

Este documento foi assinado digitalmênte Por
41 38C7D83FC282583859C495E3

SERASA Experian
i1BO527

t-l o n
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D|SPENSA DE VALOR No 009/2024PMSSD| COM BASE NO ART, No 75, INCISO ll da Lei 14.13312021 e

DECRETO OENo 32712022, dê 03 de agosto de2022.

PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES . ESTADO DA BAHIA, PESSOA JUTÍd|CA dC D EitO

Público, situado na Av. José Pereira Sampaio, no 08, centro, Souto Soares-Bahia, por intermédio do Setor

de Licitações, toma público que, realizará Dispensa, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos

termos Artigo No 75, inciso ll da Lei 14.13312021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os

critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e

horários discriminados a seguir:

DATA E HoRÁRp LIMITES PARA APRESENTAçÃo DA PROPOSTAS E DOCUMENTAçÃO: DIA

27lO2t2O24,AS 23:59 HS (HORARIO DE BRASíLIA-DF)

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVTO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAçÃO:

licitacaocol@soutosoaros.ba.qov. br

OU PODERÃO SER ENTREGUES PRESENCIALMENTE NA SALA DA CPL, S]TUADA NA AVENIDA

JOSÉ SAMPAIO, NO 08, PRÉDIO, CENTRO, SOUTO SOARES/BA. CEP - 46.990.000, ATÉ ÀS 17H:OO

DO DIA 27t02t2024.

1 -OBJETO

Constitui objeto deste termo a Contratação de empresa especializada para a CONFECÇÃO, ENTREGA,

INSTALAÇÃO e REFORMAS de Placas de ldentificação de fachadas e ambientês intemos dos

departamentos do Fundo Municipal de Saúde e da Secretaria de Obras, em conformidade com as

disposiçÕes deste Termo de Referência e demais Anexos do Edital.

2 . DA JUSTIFICATIVA:

2,1. Dar identidade, melhor visualização e acesso à população aos imóveis ausentes deste equipamento.

Este Termo de Referência/Projeto Básico será para atender ao critério de acessibilidade e identificação

pertinentes junto à população usuária, quando do seu acesso. Será um serviço de execuçáo e instalação

em LOTE UNICO, por tratar-se de objetos com a mesma função, garantir o mesmo padrão de acabamento

e, em mesmo tempo hábil para execução pela empresa vencedora.

3 - FUNDAMENTAçÃO LEGAL:

Este Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela nova Lei de Licitaçóesn". 14.13312021,

art. 75, ll.

4 - DAS CONDrçÔES DE PARTICIPAÇÃO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

4.1 Poderão paÉicipar desta contratação, as empresas interessadas do ramo, desde que não tenha
vínculo com o agente de contratação que acompanhara este processo, que atenderem a todas as

exigências deste termo e seus anexos, inclusive quanto à documentação.

4.2 A participação deste processo será vinculada a apresentação dos seguintes documentoe:

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
41 38C7D83FC282583859CA95E31 80527

I o ràD o
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a) Cópia da Cédula de ldentidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG), ou
caso seja representante, anexaÍ procuração ou documento equivalente do outorgado;
b) Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais; exigindo-se, no c€lso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores;

Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleiçáo de seus dirigentes

devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem Íins lucrativos. Quando se trataÍ

de empresa pública será apresentado cópia das leis quê a instituiu: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - MEI;

c) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União;

d) Certidão Regularidade junto à Secretaía de Estado da Fazenda PÚblica Estadual;

e) Certidão Negativa de Débito do MunicÍpio Sede da Empresa (CND Municipal);

f) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

h) Certidão de concordata e falência e recuperação extrajudicial da sede da empresa;

i) Atestado de Capacidade Técnica.

5 . AVALTAçÃO DE CUSTO:

O valor dos quantitativos demandados são de R$ 56.1 90,55 (vinte e quatro mil, cento e oitenta e cinco reais

e novenüa e cinco centavos) para o objeto pretendido.

6. DO VALOR ESTIMADO:

Com base em informações obtidas pelo setor de compras da prefeitura de Souto Soares, para a média dos
preços dos produtos a serem adquiridos com base nos orçamentos feito com potenciais fornecedores
verificou-se que o valor total estimado, objeto da presente dispensa é de R$ 56.190,55 (cinquenta e seis mil,

cento e noventa reais e cinquenta e cinco reais);

ITEM DESCRTçÃO UND QNT
VL

UN]TÁRIO
VALOR
TOTAL

1

@ÁooçprRcRsoe
TDENT|F|CAÇÃO EM MATERIAL PVC CÔM VINIL
AUTO.ADESIVO, MEDINDO 40 X 1OCM,

UND 80 R$
13,23

R$
1.058.40

2
TROCA DE ADESIVOS DE PLACAS DE
tDENTTFTCAÇAO NOS PSF'S EM MATERIAL PVC
COM VINIL AUTO.ADESIVO. MEDINDO 40 X íOCM.

UND 40 R$
7,23

R$
289,20

3

REFORMA COM SUBSTITUIÇAO DE LONAS POR
CHAPAS GALVANIZADAS ADESIVAS DE TOTENS
DUPLA FACE NOS PSF'S, MEDINDO 75 X 'IBOCM.

UND 5 R$
780,50 3.902.50

R$

4

@beroreNDUPLA
FACE NOS PSF'S COM ARO EM METALON 30 X
3OMM E CHAPA GALVANIZADA ADESIVADA.
MEDINDO 75 X í8OCM.

UND 2
R$

945.50
R$
1.891,00

5

REFORI\,IA COÍ'/' SI.JBSTITUIÇÃO DE LONAS DAS
PLACAS DOS PSF'S EM MATERIAL COM LONA
TENSSIONADA COM IMPRESSÃO DIGITAL.
MEDTNDO 450 X 100CM.

m2 5
R$

519,75
R$

2.598,75

6
COUTECçÃO E INSTALAÇÃO DE PLACAS EM ARO
METALON COM LONA TENSIONADA COM
IMPRESSÃO DIGITAL. MEDINDO 450 X lOOCM.

m' 2 R$
902,25 1.804.50

R$

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
41 38C7D83FC282583859C495E31 80527

n n r] aD -



quinta-feira, 22 de fevereiro de 2024 | Ano IX - Edição n' 01248 | Cademo I DÍório otciot oô lllüntcípió EEE

de Soura

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-
000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2f 50 I 2128

7

CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE PLACAS DE
toerurtrtcnçÃo eARA eARTE INTERNA Do
HOSPITAL EM MATERIAL PVC COM VINIL AUTO- UND 40

R$ R$
ADESIVO. MEDINDO 40 X 1 13

7 - DO PRAZO CONTRATUAL

7 .'l . O prazo de vigência deste contrato será até 3111212024, contado a partir da assinatura do mesmo, com

validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do Município.

E. DA ENTREGA DO MATERIAL E LOCAL DE INSTALAçÃOI
8.1. O prazo para entrega dos materiais e instalações é de 10 dias a contar do envio da solicitaçâo de

serviço pela administração municipal;

8.2. Todas as dimensões deverão seguir os projetos Íornecidos. Pequenas variações deverão ser

informadas à Fiscalização para as devidas adaptaçóes;

8.3. A entrega e instalação do material deverá ser realizada parceladamente, de acordo com as solicitações

da Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de Saúde;

E,4. Devem estar inclusos no preço todos os material e/ou insumos, máo de obra, instalação, tributos e/ou

contribuições e quaisquer encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento do contrato;

8.5. Os serviços de execução e instalação de placas de sinalização, deverá ser instalado no endereço

descrito na Ordem de Serviço/ Solicitafro de Serviços'

8.1.2.

314
R$
140,50

R$
44.117,00

UNDI

ooNFECÇÃO DE PLACAS DE TRANSITO E
LOMBADA EM MATERIAL AÇO GALVANIZADO
CHAPA "18" ESCRITAS COM VINIL AUTO.ADESIVO
E FUNDO ADESIVO REFLETIVO. MEDINDO 60 X
50cM.

R$
56.190,55TOTAL

ITEM LOCAL UND ONT

1

E IDENTIFICAÇÃO EM

MATERIAL PVC COM VINIL AUTO-ADESIVO. MEDINDO 40 X 1OCM.

LOCAL: UNIDADES VICENçA DA CONCEIçÃO (SEGREDO); JOEL
MENDES (POCINHO); JOSÉ PEREIRA SAMPAIO (SEDE; NIRÂLDO
LOURENÇO DOS SANTOS (CAMPO ALEGRE),

UND 80

2

rnocn oe aoEslvos DE PLACAS DE IDENTIFICAÇAO NOS PSF',S EM

MATERIAL PVC COM VINIL AUTO-ADESIVO. MEDINDO 40 X 1OCM.

LOCAL: UNIDADES - DlocLlDES PEREIRA DoS SANToS (SEDE) E

JOSÉ FRANCISCO MEDEIROS (CISTERNA)

UND 40

3

DEL
GALVANIZADAS ADESIVAS DE TOTENS DUPLA FACE NOS PSF'S.
MEDTNDO 75 X 180CM.
LOCAL: UNIDADES VICENçA DA CONCE]çÃO (SEGREDO); JOEL
MENDES (POCINHO); JOSÉ PEREIRA SAMPAIO (SEOE; NIRÂLDO

DOS

UND 5

4

@o DE TorEN DUPLA FAcE Nos PSF's coM
ARO EM METALON 30 X 3OMM E CHAPA GALVANIZADA ADESIVADA.
MEDTNDO 75 X 180CM.
UNIDADES - DIOCLIDES PEREIRA DOS SANTOS (SEDE} E JOSÉ

FRANCTSCO MEDETROS (CISTERNA)

UND 2

Rua Eutacio I0l

Este documento íoi assinado digitalmente por SERASA Erperian
41 38C7D83FC282583859C495E31 80527

t IP rãíã cl



qünta-feira, 22 de fevereiro de 2024 | Ano IX - Edição n" 01248 | Caderno I Diáíjô ofiôidtuo MúniôÍp.lo EEI

Piefe itura M i
.. tr:'r.

âl'uê

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-
000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

5

REFORMA COM SUBSTITUIÇÃO DE LONAS DAS PLACAS DOS PSF'S EM
MATERIAL COM LONA TENSSIONADA COM IN,tPAESSÃO DIGITAL.
MEDTNDO 450 X 100cM.
LOGAL: UNTDADES vrCENçA Oe COHCeIçÃO (SEGREDO); JOEL
MENDES (POCINHO); JOSE PEREIRA SAMPAIO (SEoE; NIRALDO

m2 5

LOU DOS SANTOS

8.1,2.A prestação dos serviços realizar-se-á conÍorme indicação e orientação da Contratante, de acordo

com cronograma a ser deflnido pelas Secretarias Demandantes.

8.2.3. A Contratada deverá se responsabilizar pelo transporte dos produtos até as dependências da

Contratante, como também pelas despesas a eles inerentes e sua respectiva execução.

8.2.4. Todos os custos de entrega serão por conta da Contratada.

I - DAS COND!çÔES E FORMAS DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será até o 30 (trigésimo) dia subsequente ao mês da entrega dos produtos.

g.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, Íiscais e comerciais ou

indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o

objeto contratado, de acordo com o artigo 121,parágrato único, da Lei Federal no.14,13312021.

ío - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

10.1 - As despesas decorrentes deste objeto, correráo por conta da seguinte dotaçáo fixada na Lei

Orçamentária Anual do MunicÍpio de Souto Soares' BA, exercicio de 2024:

Unldade Orçamentaria: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2055 - Manutenção das Ações da Atenção Básica
Ação: 2035 - Manutençâo das Unidades Básicas de Saúde
Ação: 2084 - Manutenção das Ações do Bloc,o Media e Alta Complexidade
Aião: 2158 - Manutenção e desenvolvimento das Ações do Fundo Municipal de Saúde
Elemento de Despesa: 3.3.90.39. - Outros Serviços de terceiros - Pessoa JurÍdica
Fonte:1500

Unldade Orgamentaria: 02.08.01 - Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo

Açáo:2022 - Mânutenção das Ações de Obras e Serviços.
Eiemento de Despesa: 3.3,90.39. - Outros Serviços de t€rcêiros - Pessoa JurÍdica
Fonte: 1500

11 . DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE:

1í.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela Contratada, de acordo com o termo de

referência, as cláusulas contratuais, s os termos de sua proposla;

mz 26

@É puecls EM ARo METALoN coM
LONA TENSIONADA COM IMPRESSÃO DIGITAL. MEDINDO 450 X lOOCM

LOCAL: UNIDADES - DloGLlDEs PEREIRA DoS SANTOS (SEDE) E

JOSÉ FRANCISCO MEDEIROS (CISTERNA).

UND 407

@ÔOE PUCNS DE IDENTIFICAÇÃO PARA
PARTE INTERNA DO HOSPITAL EM MATERIAL PVC COM VINIL AUTO-
ADESIVO. MEDINDO 40 X 1OCM.
LOCAL: HOSPITAL MUNICIPAL JONIVAL LUCAS.

UND 3148

COJ.IJECçÃO DÉ PI.RCNS DE TRÂNSITO E LOMBADA EM MATERIAL
AÇO GALVANTZADO CHAPA "18'. ESCRITAS COM VINIL AUTO-ADESIVO
E FUNDO ADESIVO REFLETIVO. MEDINDO 60 X sOCM.
C/ INSTALAÇÃO NO LOCAL A SER DEFINTDO PELA ADMINISTRAÇÃO.

I

Este documento Íoi assinado digitalmento por SERÂSA Experian
41 38C7D83FC282583859CA95E31 80527
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11.2. Exercer o acompanhamênto e a Íiscalização do Contralo;

11.3. Notificar a Contratada em decorrência ao não cumprimento contratual;

11.4.Pagar à Conhatada o valor resultante da entrega dos materiais, no prazo e condições estabelecidas

neste Termo de Referência;

11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que

couber.

11.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

11.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se somente aos

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

í 1.8. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da

preÍerência estabelecida pelo art. 1 17 da Lei no 14.13312021 .

11.'12. Atestar as Íaturas conespondentes e supervisionar o saldo contratual, por intermédio de servidor

nomeado para esse fim.

12 - DAs oBRtGAçÓEs OA EMPRESA CONTRATADA:

12.'1 - Entregar e instalar os itens conforme especificações deste Tenno de ReÍerência e de sua proposta;

12.2. Responder por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa

ou dolo, devidamente comprovados, quando do fornecimento contratado, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização exercida pelo Contratante;

12.3. Atender prontamênte as solicitações que se fizerem necessárias rêÍerentes ao Íornecimento

contratado e aos documentos de inteÍesse do Contratante;

12.4. Fomecer mensalmente, ou conforme solicitado pelo Contratante, o demonstrativo do quantitativo já

fornecimento:
12.5. Manter relatório atualizado, organizados mensalmente, na forma da cláusula anterior, acompanhados

da segunda via das requisiçóes de abastecimento expedidas pelo Contratante;

12.6. O rêlatório mensal inÍormado na cláusula anterior, bem como a segunda via das requisições expedidas

em cada perÍodo mensal, deverá acompanhar as faturas e os documentos fiscais, quando da abertura do

processo de liquidação mensal;

12.7. Manler, durantê toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificaçáo

exigidas para a contratação com a Administração PÚblica;

13. DAS SANçÔES:

13.1. Comete infração administração o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previslas no art.

155 da Lei no 14.13312021, quais sejam:

I 3.1 .1 Dar causa a inexecução parcial do contrato;

12.1.2 Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

SERASA Experian
i1BO527

Este documênto Íoi assinado digitalmênte por
41 38C7D83FC282583859C495E3

ô o [l] oD



quinta-feira, 22 defevereiro de2024 | Ano IX - Edição n" 01248 | Caderno I ,iiía,Á?ii' ii*jü ruo'M u n teiií/?'@

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-
000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

12.1.3 Dar causa á inexecução total do contrato;

12.1.4 Deixar de entregar a documentação exiglda para o certame;

12.1.5 Nâo manter a proposta, salvo em decorrência de Íato superveniente devidamente justificado;

12.1,6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7 Ensejar o Íetardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1,8 Apresentar declaração ou documêntação falsa exigida para o certamê ou prestar dêclaração Íalsa

durante a dispensa ou a execução do contrato;

12.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.'10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11 Considerar comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fomecedores, em qualquer

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da Íase de lances.

12.1.12 Praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetos deste certame;

12.1 .13 Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subintes anteriores ficará sujeito,

sem pre.iuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções:

a) Advertência pela Íala do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência para Conkataçáo Direta, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta do

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente Íederativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens do'12.1.3, deste

Têrmo de Referência para Contratação Direta quando náo se justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais

grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Adminishação Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1 bem como nos demais casos que

justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

Este documênto foi assinado digitalmente por SERASA Experian
41 38C7D83FC282583859C495E31 80527
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ESTADO DABAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOAR.ES
Av. José Sampaio, n'0E, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-
000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2f50 I 2l2E

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública;

13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além de perda desse valor a diÍerença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;

13.S. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação direta, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração PÚblica;

13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;

13.7. Se, durante o processo de aplicaçáo de penalidade, houver indício de pratica de infração

administrativa tipiÍicada pela Lei no'12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo a administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverâo seÍ remetidas a autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigaçáo preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

13.8. A apuração e o julgamento das demais inÍrações administrativas náo consideradas como ato lesivo à

adminiskaçáo pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013,

seguirão seu rito normal na unidade administrativa;

13.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à administração pública federal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoa jurÍdica, com ou sem a participaçâo de agente pÚblico.

13.10. A aplicação de qualquer das penalidades prêvistas realizar-se-á êm processo administralivo que

assegurará o contraditório e ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário observando-se o procedimento

previsto na Lei no 14.13312021.

14. oA FISCALIZAÇÂOr

14.1. O fornecimento dos produtos referente ao contrato será fiscalizado pela servidora Mariana Varjão dos

Anjos, matrÍcula de n." 3395, cujo objeto contratado refira-se área da Ação Social e PreÍeitura Municipal,

coáfonne Decretos/GP No 455 e 456, de 25 de maio de 2023, publicados no Diário Oficial do Município. A
gestáo do contrato fica sob a responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o

õgS.SOS.SaS-g7, portador da Matrícula de n.o 571, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos

Administrativos do Poder Executivo Municipal, conÍorme Decreto Municipal de n.o 172, publicado em 26 de

Agosto de 2021 e Decrelo Municipal no 173, publicado em 27 de Agosto de 2021 no Diário Oficial do

MunicÍpio.

14.2. O representante da Contratante deverá ter a qualiÍicaÉo necessária para o acompanhamento e

controle da execução dos serviços e do contrato.

14.3. A veriÍicação dos produtos deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de

Referência

1

SERASA Experian
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ESTADO DABAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n'0E, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-
000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax; (075) 3339-2150 I 2l2E

14.4. A conformidade dos produtos entregues deverá ser verificada juntamente com o documento da

Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Têrmo de

Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas.

14.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou únim
servidor, desde que, no exercÍcio dessas atribuições, fique assegurada a distinçáo dessas atividades e, em

razâo do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do

Contrato

14.6. O servidor da Secretaria Municipal de Administração e Finanças do MunicÍpio de Souto Soares/BA

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a entrega dos produtos, determinando o que

for necessário à regularização das faltas ou defeilos observados.

15. ANEXOS

lntêgram este Termo de Referência, para todos os Íins e eÍeitos, os seguintes Anêxos:

o Anexo I - Modelo de Proposta de Preço;
. Anexo ll - A declaraçáo de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a
Administração Pública;
. Anexo lll - Declaração do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno

porte, nos termos da Lei Complementar no 1 23, de 2006, quando couber;

o Anexo lV - Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da

contralaÉo, constantes do procedimento;

. Anexo V - Declaração de responsabilidade pelas informações que forom encaminhadas,

assumindo como firmes e verdadeiras;

o Anexo Vl - Declaração do cumprimento das exigências de reserva de cargos Para pessoa com

deÍiciência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.2'13, de 24 de

julho de 1 991 , se couber; e

. Anexo Vll- Declaração de não empregar menor.

Souto Soares, 22 de Fevereiro de 2024

Eutacio Vieira Viana Filho

Sec. Municipal de Administração

Este documento íoi assinado digitalmente por SERASA Experian
41 38C7D83FC282583859C495E31 80527
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ESTADO DABAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n'08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-
000
CNPJ 13.922.554/000r-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2l2E

ANEXO I -
PRoJETo lneurerôrtco

ANEXO II
MOOELO DA PROPOSTA

MODELO DA PROPOSTA DE PREçO
DtspENsA oe ltcrnÇÃo No oo9/2024pMssDt

Razão Socla! do Fornecedor:

Nome Completo do Responsável da Empresa

CNPJ

Enderego:

E-mall Telefone:

OBJETO: Conrratação de empresa especializada para a CONFECÇÃO, EMIREGA., ruSfel-eÇÃO e REFORMAS de

Placas de Identificação de fachadas e ambientes intemos dos dçartamentos do Fundo Municipal de Saúde e da Secretaria

de Obras.

1
PAINEL EM ACM COM M' 31

NST E

COR ESPECIAL
2 (coM LED,

3 fi1 UND

VALOR TOTAL:

PRAZO PARA A ENTREGA:

Quando necessárlo favor retomar no Tel: (75) 3339'2í50/2128
E-mall : llcitacaocpl@soutosoares.ba.gov. br

LOCAL E DATA:

Carimbo do CNPJ/Assinatura da Empresa.

VALIOADE DA PROPOSTA:

Este documento foi assinado digitalment€ por SERASA Experian
41 38C7083FC282583859C495E31 80527
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-
000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

ANEXO il -
DECLARAçÃO IMPED]MENTOS OO ART. l4

A empresa dêclara Para os devidos

fins licitatórios que não êstá incursa nos impedimentos para disputa dê licitação ou execução do contrato de

que trata o art. 14 da Lei Federal no 14.13312021.

NOME DO MtJNtCiPtO, _ de de 2024.

Asslnatura do representante da emprêsa.

Este documênto foi assinado digitalmente por SERASA Expenan
41 38C7D83FC282583859C495E31 80527
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ESTADO DABAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-
000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

ANEXO lV -
DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

inscrita no CNPJ no

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.

(a).. portador(a) da Carteira de ldentidade
DECLARA, para Íins de habilitação na

Dispensa de Licitação no 009I2O24PMSSD|, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei,

que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MTCROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 30 da Lei Complementar no 123 de 1411212006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 30 da Lei Complementar no 123, de

14t1212006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedaçóes constantes do parágrafo 40 do artigo 3o da Lei

Complementar no 123, de 1411212006

NOME DO MUN\CIP\O,_de de 2024

Assinatura do representante da empresa.

OBS: 1) assinalar com um "X'a condição da empresa

OBS: Esta declaração deverá ser entregue Junto a Proposta de Preços pela empresa que pretende

ser beneficlado nêata licitação pela Lei Gomplementar no 12312006.

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
41 38C70B3FC282583859C495E31 80527
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ESTADO DABAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n'08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990'
000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2l2E

ANEXO V.
DECLARAçÃO DE RESPONSABTLTDADE

Declaramos para fins de atendimento ao quê consta no Termo de ReÍerência da Dispensa no 00912024 da

PreÍeitura Municipal de Souto Soares/BA, que a empresa.................... ............."'tomou

conhecimento do Aviso de Contrataçáo e de todas as condições de participação na Dispensa de Licitação e

se compromote a cumprir todos os termos do Termo de Referência e fornecer produtos de qualidade, sob

as penas da Lei.

NOME DO MUNICIP\O, _ de de2024.

Asslnatura do representante da empresa.

Este documento foi assinado digitalmênte por SERASA Erperian
4'r 38C7D83FC282583859C495É31 80527
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ESTADO DABAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n" 0E, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990'
000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

ANEXO VI -
oecuanaçÃo DE RESpoNSABtLIDADE DAs INFoRMAçÔEs

A empresa , inscrita no

do CNPJ residente no endereço
Bairro

Município CEP

assumo intêira responsabilidade pelas informaçôes prestadas e autenticidade das

ópias dos documentos entregues para a Dispensa de Licitação no OO9IZO24PMSSD|. Declaro estar dê

inteira responsabilidade pelas informaçôes prestadas, estando ciente de que a falsidade nas informações

acima implicará nas penalidades cabíveis.

NOME DO MUNTCíP\O, _ de de2024

Assinatura do representante da empresa.

Este documênto foi assinado digitalmente por SERASA Expenan
41 38C7D83FC282583859CA95E31 80527
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ESTADO DABAHI.A
PREFEITURA MI.]NICTPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-
000
CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

ANEXO Vll-
DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS PCD

A empresa declara para os devidos

fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência - PCD, para

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVll da Lei no 14.13312021.

NOME DO MUN\CIP\O,_de de 20_.

a

Assinatura do representante da empresa.

a

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Exp6flan
41 38C7D83FC282583859CA95E31 80527
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ESTADO DABAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n'08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-

000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2r50 I 2128

ANEXO Vlll -
DECLARAçÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR

A €mpresa
inscrito no CNPJ n" , Por
intermédio de seu representante legal o (a) Sr

portador (a) da Carteira de ldentidade n"
e do CPF no 

-, 

DECIáRA,
para Íins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei E.666, de 21 de junho de 1993, acrescido
pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 1E anos (dezoito) anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatoze) anos, na condição de aprendiz.

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Localedata,_de de

Assinatura e carimbo do CNPJ

o

Estê documênto foi assinado digitalmênte por SERASA Erperian
41 38C7D83FC282583859C495E31 80527
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ANEXO II
MODELO DA PROPOSTA

MODELO DA PROPOSTA DE PREçO DISPENSA DE LICITAçÃO No

009/2024PMSSDl

Razão Social do Fornecedor: TOCA DA ONÇAARTES VISUAIS

Nome Gompleto do Responsávelda Empresa: ROOSEVELT LOPES PIRES

GNPJ: 1 4.834.229/000í-36

Endereço: Rua Luna Freire,22

E-mai I : tocadaonca_artvi@hotmail.com Telefone: (75) 9 9263-5232

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a CONFECÇÃo, ENTREGA, INSTALAÇÃO e REFORMAS

de Placas de ldentificação de fachadas e ambientes internos dos departamentos do Fundo Municipal de

Saúde e da Secretaria de Obras.

ITEM UND
VL

UN|TÁRIO
VALOR
TOTAL

CON EIN DE PLACAS DE
|DENTTFTCAÇÃO EM MATERIAL PVC COM VINIL
AUTO-ADESIVO. MEDINDO 40 X lOCM.

UND 80 R$ 13,00 R$ 1.040,00

2
TROCA DEADESIVOS DE PLACAS DE
|DENT|FTCAÇAO NOS PSF'S EM MATERIAL PVC
COM VINILAUTO-ADESIVO. MEDINDO 40 X lOCM,

UND 40 R$ 7,00 R$ 280,00

REFORMACOM SUBSTI DE LONAS POR

3 CHAPAS GALVANIZADAS ADESIVAS DE TOTENS
DUPLA FACE NOS PSF'S. MEDINDO 75 X 18OCM

UND 5 R$ 780,00 R$ 3.900,00

E DE TOTEN DUPLA

4
FACE NOS PSF'S COM ARO EM METALON 30 X
3OMM E CHAPA GALVANIZADA ADESIVADA.
MEDINDO 75 X í8OCM.

UND 2 R$ 945,00 R$ 1.890,00

REFORMA COM SUBSTITU DE LONAS DAS

5
PLACAS DOS PSF'S EM MATER]AL COM LONA
TENSSIONADA COM IMPRESSÃO DIGITAL.
MEDINDO 450 X 1OOCM.

m' 5 R$ 517,50 R$ 2.587,50

CON EI DE PLACAS EM ARO
6 METALON COM LONATENSIONADA COM

IMPRESSÃO DIGITAL. MEDINDO 450 X 1OOCM.
m2 2 R$ 900,00 R$ 1.800,00

CONFE EI DE PLACAS DE
INTERNA DO

7
IDENTIF PARA PARTE UND R$ 13,00 R$ 520,00
HOSP]TAL EM MATERÍAL PVC COM VINILAUTO-
ADESIVO. MEDINDO 40 X 1OCM.

DE PLACAS DE E

I
LOMBADA EM MATERIAL AÇO GALVANIZADO
CHAPA'18-. ESCRITAS COM VINILAUTO-ADESIVO
E FUNDO ADESIVO REFLETIVO. MEDINDO 60 X
50cM.
TOTAL

VALOR TOTAL: R$ 55.977,50

ND 31

40

140,00 43.960,00

1
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PRAZO PARAA ENTREGA: Acombinar

Quando necessário favor retornar no Tel: (75) 3339-2í 5012128 E+nail
licitacaocpl@soutosoares. ba. gov. br

LOCAL E DATA: 27 de Setembro de2O24

#*W
Boosevelt [opes Pires
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ANEXO m -
DECLARAçÃO TUpeOTUENTOS DO ART. í4

A empresa TOCA DA ONÇA ARTES VISUAIS declara para os devidos fins licitatórios que

não está incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execuçáo do contrato de que trata o aÍl. 14 da Lei Federal no

14.133t2021.

Souto Soares, 27 de Fevereiro de2024.

-I:iiy;;,if* iÍ'Í,";1u',
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Roosevelt l-opes Pires
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ANEXO tV -
DECLARAçÃO OC ENQUADRAMENTO

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

rOÇA DA ONçA ARTE$.,VIS UAIS inscrita no CNPJ no

....14.8342i2U000136.. por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.
(a)..........ROOSEVELI.LOP.ES.PIRES portador(a) da Carteira de tdentidade
no .....O8.98[731'94.......... e do CPF no........948.13.2.035§.í............. DECLARA, para fins de habilitação na
Dispensa de Licitação no 009I2O24PMSSD|, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei,
que esta empresa, na presente data, é considerada:

fi) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 30 da Lei Complementar no 123 de 14112t2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 30 da Lei Complementar no 123, de
14t1212006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 40 do artigo 3o da Lei
Complementar no 123, de 1411212006

Tl.grl .zzg/oool-36.
Souto Soares 27 de Fevereiro de 2024

ROOSVETT TOPES PTRES
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ANEXO VII-
DECLARAçÃO ReSenVe DE CARGOS PCD

A empresa TOCA DA ONÇA ARTES V|SUA|S declara para os devidos fins licitatórios
que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência - PCD, para reabilitado da Previdência
Sociale para aprendiz, em atenção ao art.92, inciso XVllda Leino 14.13312021.

Souto Soares 27 de Fevereiro de 2024.
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ANEXO V.
DECLARAçÃO Oe RESPONSABTLIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Referência da Dispensa no 009/2024 da Prefeitura
Municipalde Souto Soares/BA, que a empresa...IOCADA.ONçAARTES.VlStlAlS.....tomou conhecimento doAviso de
Contratação e de todas as condições de participaçáo na Dispensa de Licitação e se compromete a cumprir todos os
termos do Termo de Referência e fornecer produtos de qualidade, sob as penas da Lei.

Souto Soares 27 de Fevereiro de 2024.

Tl.e34.zzeloool=sF
ROOSVETT toPÊ5 plHES

RuaLuirÍÍalta 2, eddlto
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ANEXO U _
DECLARAÇÃO Oe RESPONSABTLTDADE DAS TNFORMAÇÕES

A empresa TOCA DA ONÇA ARTES VISUAIS , inscrita no

do CNPJ 14. t-36
Rua Luna Freire 22

residente no endereço
Bairro

Centro Município Souto Soares CEP
46.990-000 assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade das

cópias dos documentos entregues para a Dispensa de Licitação no 1OS12O24PMSSDl. Declaro estar de inteira
responsabilidade pelas informações prestadas, estando ciente de que a falsidade nas informações acima
implicará nas penalidades cabíveis

Souto Soares 27 de Fevereiro de 2024
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A empresa

ANEXO VIII -
DECLARAçÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR

TOCA DA ONÇA ARTES VISUAIS inscrito no CNPJ n"
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr

portador (a) da Carteira
1L A34 229,|OOOí-36

ROOSEVELT LOPES PIRES

de ldentidade n' 08.986.731-94 edoCPFn ' 948.187.035-91 DECLARA, para fins
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de
'1 999, que não emprega menor de 18 anos (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor a partir dos '14 (quatoze) anos, na condição de aprendiz.

(Observação: em caso aÍirmativo, assinalar a ressalva acima).

Souto Soares 27 de Fevereiro de 2024

}rlÍti::tr" *i
Roosevelt [opes Pires
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, centro, Souto soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - TeleÍax: (0751 3339-2150 / 2128

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, Pessoa Jurídica de
Direito Público lnterno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 13.922.5il10001-98, com sede na
Av. Jose Sampaio, no 08, Prédio, Centro, nesta cidade de Souto Soares/BA, representada
pelo Prefeito Municipal, Sr. ANDRE LUIZ SAMPAIO CARDOSO, brasileiro, casado,
inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o no 916.397.195-04 e portador do
RG. n" 746013930/SSP-BA, residente e domiciliado na Rua Glória Sampaio, No 47,
Centro, nesta Cidade de Souto Soares/BA, ATESTA para os devidos fins que se fizerem
necessários, que a empresa ROOSEVELT LOPES PIRES, inscrita no CNPJ sob no

14.834.2291000136, com sede à Rua Luna Freire, 22,Casa, Centro, Souto Soares-BA,
CEP: 46.990-000, prestou para este município os serviços de confecção e instalação de
placas de fachada e demais serviços de comunicação que se utilizam elementos visuais
no ano 2023, conforme contrato no 05412023PS-PMSS, ref. dispensa de licitação no

052/2023PMSSDl.
lnformamos ainda que a prestação dos serviços acima reÍeridos apresentou bom

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

O referido é verdade e dou fé.

Souto Soares/BA, 19 de Fevereiro de 2023

André Luiz Cardoso
Prefeito Municipal

Estê documento toi assinado
c95cc751 DAFBCl

digitalmente por SERASA ExPorian
6cEB04CEDA3838877E

D E g úo R
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GOVERNO DO ESTADO DA BAIIIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 0l 102/2024 10:56

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de íí de dezembro de í98í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N': 202405í0679

RAzÂo SoCIAL

ROOSEVELT LOPES PIRES 94818703591

rNScRrÇÃo ESTAoUAL

008.529.150

CNPJ

14.834.229t0001-36

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geraldo Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 01t02t2024, conforme Portaria no 918/99, s.endo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTTCIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS TNSPETORIAS FAZENDÁRI'
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO hftp://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscriçâo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Prígina I de I RelCertidaoNegativa. rpt



MINISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasi!
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRTBUTOS
FEDERATS E A DíVDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ROOSEVELT LOPES PIRES 948í8703591
C N PJ : 1 4.834.229 1000 1 -36

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2.náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014.
Emitida às í 0:24:33 do dia 1010112024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0810712024.
Código de controle da certidáo: 6DíE.49AF.C3EB.57EA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGÀTTVA DE OÉETTOS TRÀBALHISTAS

Nome: ROOSEVELT LOPES PIRES 9481-8703591 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ : 14.834.229/ 000L-36
Certidão n" : 7]-072548/2023
Expedição: 1-1-/L2/2023, às 16 :51:10
Validade 08/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certif ica-se que ROOSEVELT LOPES PIRES 94818703591 (r.ÍÀTRrZ E FrLrÀrS) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o no 14.834.229lOOO1-36, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/20LL e

L3.467/20L7, e no Ato OL/2022 da CGJT, de 21, de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO rUpOnrÀr[TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em senLenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títuIos que, Por
disposição 1egal, contiver força executiva.

Dillv jdai; e :-iri'Jes f-üe;j ; cr1í11:'i)t sl: . 1 r.ts, i:r



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AV. JOSÉ SAMPAIO

SOUTO SOARES
BA

cERTTDÃo ttEcATIVA DE oÉeros
N". 14t2024

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(").

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a

expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da

Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade

administrativa.

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos endereços

Conforme código de controle informado abaixo'

Certidáo emitida via internet em
1010112024

CBrtidão Válida até: O9lUl2O24

Código de Conúole da Certidâo:

29312.1 4.202401 í 0. N. 59. 1 287

Nome

ROOSEVELT LOPES PIRES 94818703591

C.G.A

1287

c.N.P.J.

14.834.22910001-36

Endereço:

RUA RUA LUNA FREIRE,22 CASA

Bairro:

CENTRO

CEP:

46990000

Município:

SOUTO SOARES

UF:

BA
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Certiflcado de
Regularidade do FGTS -
CRtr

lnscrição:
Razão Social
Endereço:

14.834.229/0001-36
ROOSEVELT LOPES PIRES

RUA LUNA FREIRE 22 CASA / CENTRO / SOUTO SOARES / BA / 46990T00

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Arl.7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identiftcada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certifrcado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
com o FGTS.

Validade:09/02/ 2024 a 09 / 03 / 2024

CertiÍicação Número: 202402091 93357 26325450

I nformação obtida em 28/ 02/2024 1 0:52:1 9

A utilização deste Certificado para os ftns previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa:www.caixa.gov.br



w
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

ROOSEVELT LOPES PIRES 9481870359í

DO ESTABELECIMENTO (NOME DE

TOCA DA ONCAARTES VISUAIS
PORTE

tttE

E DAATIVIDAOE

25.12-8-00 - Fabrlcaçâo de esquadrlas de metal

27.40-6-02 - Fabricaçáo de lumlnárlas e outros equlpamentos de iluminação
13.40-5-0í - Estamparla e teÍurlzação em flos, tecidos, arteÍatos têxtels e peças do vestuáÍio
32.99-0-04 - Fabricação de painéls e letrelros lumlnosos
32.99-0-03 - Fabrlcaçâo de letras, letreiros e placas dê qualquer mateÍlal, exceto lumlnosos
43.30-{-04 - Serviços de plntura de edlficios em geral

E DA

2í3-5 - Empresário (lndlvldual)

LOGRAOOURO

R LUNA FREIRE
NÚMERO

22
COMPLEMENTO

CASA

CEP

46.990-000
BAIRRO/DISÍRITO

CENTRO
MUNICIPIO

SOUTO SOARES

TOCADAONCA_ARTVI@HOTMAI L.COM
TELEFONE

(75) 9263-5232

(EFR)

ATIVA
DATA OA SITUAÇÁO CADASTRAL

o510112012

DE

OAÍA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

NUMERO DE INSCRIÇAO

1 4.E3,í.229/0001 -36
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DÉ ABÉRTURÂ

05t01t2012

UF

BA

2410312023, 13:24 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 2410312023 às 13:24:20 (data e hora de Brasília). Página:111

about:blank
111



Certificado da Gondição de
M icroempreendedor I ndividual

ldentificação

Nome Empresarial
ROOSEVELT LOPES PIRES 94818703591

Nome do Empresário
ROOSEVELT LOPES PIRES

Nome Fantasia
TOCA DA ONCA ARTES VISUAIS

CapitalSocial
'1,00

Número ldentidade Orgão Emissor
0898673194 SSP

Condição de Microempreendedor lndividual

UF Emissor
BA

CPF

948.187.035-91

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Números de Registro

Data de !nício da Situação GadastralVigente
05t0112012

CNPJ
14.834.22910001-36

Endereço Gomercial

NIRE
29-8-0143955-2

CEP
46990-000
Bairro
CENTRO

Atividades

Logradouro
RUA LUNA FREIRE
Munícipio
SOUTO SOARES

Número
22

UF

BA

Complemento
CASA

Data de Início de Atividades Forma de Atuagão
0510112012 Estabelecimento Íixo

Ocupação Principal
Estampador(a) de peças do vestuário independente

Atividade Principal (CNAE)

13.40-5101- Estamparia e texturização em fios, tecidos, arteÍatos têxteis e peças do vestuário

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

Fabricante de letreiros, lllt"t e 
3z.gg-0/03 - Fabricação de retras, letreiros e placas de qualquer material, exceto

painéis não luminosos,.sob ú;;";,
encomenda ou não, independente '-"""---
Fabricante de luminárias e outros
equipamentos de iluminação, 27.40-6102 - Fabricação de luminárias e outros equipamentos de iluminação

independente
Pinto(a) de parede independente 43.30-4104 - Serviços de pintura de edifícios em geral

Fabricante de painéis e letreiros
luminosos, sob encomenda ou não, 32.99-0/04 - Fabricação de paineis e letreiros luminosos

independente

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do

Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,

ambieniais,iributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de

espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e



Funcionamento Provisório.
Este Certificado comprova as inscriçÕes, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor lndividual. A
sua aceitação está condicionada à verificaçáo de sua autênticidadê na lnternet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido
com base na Resolução no 1 6, de 1 7 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificaçáo do Registro e da Legalização de
Empresas ê Negócios - REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documênto. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), inÍorme os elementos abaixo no endereço eletrÔnico
htto://www.recelta.fazenda.oov.br/PessoaJuridica/CNPJ/Ícoi/consulta.aso

Número do Recibo
ME41999101

Número do ldentificador
14834229000136

Data de Emissão
1010912019
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

De: Dr. Lucas Tadeu de Oliveira

Para: André Luiz Sampaio Cardoso - Prefeito Municipal

Assunto: PARECER JURíDICO

DISPENSA no 009|2024PMSSD|

Souto Soares, 04 de Março de 2024.

Senhores,

A apreciação do processo licitatório decorrente da dispensa de no 009l2024PMSSDl,

realizado no dia 0110312024, conforme Ata, objetivando a Contratação de empresa

especializada para a CONFECÇÃo, ENTREGA, INSTAI-AçÃo e REFORMAS de

Placas de ldentificação de fachadas e ambientes internos dos departamentos do

Fundo Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Obras, na qual foram

observados todos os preceitos da Lei no. 14.13312021. Assim, observadas as

prescrições suscitadas acima, vislumbro de plano a existência de autorização legal

para contratação direta. Sendo assim, a celebração do contrato não aÍronta os

princÍpios reguladores da Administração Pública, e neste caso é absolutamente

possível a contratação na forma prevista no artigo 75, inciso ll, da Lei no 14.13312021.

Diante o exposto, entendo que a contratação da empresa ROOSEVELT LOPES

PIRES, inscrita no CNPJ sob no 14.834.229/0001-36, com sede à Rua Luna Freire,

22, Casa, Centro, Souto Soares-BA, CEP: 46.990-000, no valor de global de R$

55.977,50 (cinquenta e cinco mil, novecentos e setenta e sete reais e cinquenta

centavos), para contratação do objeto licitado, portanto, salvo melhor julgamento,

poderá ser homologado OS responsável pela licitação

Lucas Tadeu de Oliveira
Assessor Jurídico

OAB-BA sob o no 30.358

---
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D!SPENSA NO OO9/2O24PMSSD!

ATA

Ao primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quarto (0110312024), as 08:30h,

na sede da Prefeitura Municipalde Souto Soares, localizada na Avenida José Sampaio, 08,

centro, Estado da Bahia, nos termos da Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de
2021, reuniram-se o Agente de Contratação e Membros da Equipe de Apoio,
instituídopeloDecretono 595 de 26 de Janeiro de 2024,
para a realizaçâo de sessão pública para classificação e julgamento das
propostas e análise dos documentos de habilitação enviados pelos interessados
em participar da presente dispensa de licitação, na qual tem por objeto a
Contratação de empresa especializadapara a CONFECÇÃO, ENTREGA, INSTALAÇÃO e

REFORMAS de Placas de ldentiflcaçáo de fachadas e ambientes internos dos

departamentos do Fundo Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Obras.

Manifestaram interesse na participação com o envio de propostas e documentos
de habilitação, somente a empresa:

I ROOSEVELT LOPES PIRES, inscrita no CNPJ sob no 14.834.229/0001-36, com

sede à Rua Luna Freire, 22,Casa, Centro, Souto Soares-BA, CEP:46.990-000. Vencedora
no valor de global de R$ 55.977,50 (cinquenta e cinco mil, novecentos e setenta e sete reais

e cinquenta centavos), protocolado proposta em ptazo tempestivo à participação.

Em conformidade com as disposições contidas no Aviso, procedeu-se entáo
com a verificação das condiçÕes de aceitabilidade da proposta enviada.
Analisada a proposta, obteve-se os seguintes valores ofertados pela empresa:

ITEM DESCRTçÃO UND ONT VL UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE PLACAS DE

TDENTTFTCAÇÃO rrrr MATERIAL PVC COM VINIL AUTO-
ADESIVO. MEDINDO 40 X 1OCM,

UND 80
R$ 13,00 R$ 1.040,00

2

TROCA DE ADESIVOS DE PLACAS DE IDENTIFICAÇAO
NOS PSF'S EM MATERIAL PVC COM VINIL AUTO-
ADESIVO. MEDINDO 40 X 1OCM.

UND 40
R$ 7,00 R$ 280,00

3

REFORMA COr\/ sUaSrtrUtçÃO Oe LONAS POR

CHAPAS GALVANIZADAS ADESIVAS DE TOTENS DUPLA

FACE NOS PSF'S. MEDINDO 75 X 18OCM.
UND 5

R$ 780,00 R$ 3.900,00

4

@ô orrorrN DUPLA FAcE
NOS PSF'S COM ARO EM METALON 30 X 3OMM E

CHAPA GALVANIZADA ADESIVADA. MEDINDO 75 X

180CM.

UND 2

R$ 945,00 R$ 1.890,00

5

REFORMA COIM SUBSTITUIÇÃO DE LONAS DAS
PI.ACAS DOS PSF'S EM MATERIAL COM LONA
TENSSIONADA COM IMPRESSÃO DIGITAL. MEDINDO

450 X 100cM.

m2 5

R$ 519,50 R$ 2.587,50
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6
CoNFECÇÃO E TNSTALAÇÃO Oe PLACAS EM ARO
METALON COM LONA TENSIONADA COM IMPRESSÃO
DIGITAL. MEDINDO 450 X 1OOCM.

m2 2 RS

900,00
R$

1.800,00

Após a verificação da conformidade das propostas quanto à adequação do
objeto e a compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação,
o agente classificou a empresa ROOSEVELT LOPES PIRES, inscrita no CNPJ sob no

14.834.229/0001-36, com sede à Rua Luna Freire,22, Casa, Centro, Souto Soares-BA,
CEP: 46.990-000, na qual apresentou proposta de preço no valor de global de R$ 55.977,50
(cinquenta e cinco mil, novecentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos).

Após analisados os documentos, observou-se que a empresa estava
devidamente habilitada, cumpridos os requisitos de habilitação.

Tendo em vista que o critério de julgamento adotado foi o menor preço, o agente
condutor juntamente com a equipe de apoio, DECLARA como vencedora a
empresa ROOSEVELT LOPES PIRES, inscrita no CNPJ sob no 14.834.229/0001-36, com
sede à Rua Luna Freire, 22, Casa, Centro, Souto Soares-BA, CEP: 46.990-000. Vencedora
no valor de global de R$ 55.977,50 (cinquenta e cinco mil, novecentos e setenta e sete reais
e cinquenta centavos).

Atendidos os critérios de aceitabilidade da proposta e condiçÕes de habilitação,
exigidas no respectivo Aviso de contrataçáo e seus anexos.

Nada mais havendo a relatar sobre o presente julgamento, dá por encerrado os
trabalhos com a lavratura desta Ata, às 09:45, que, após lida portodos os
presentes, por entenderem que a abertura e encerramento da sessão da
presente dispensa transcorreu dentro da legalidade, segue assinada pelo
agente de contratação e pelos membros da equipe de apoio, em seguida,
submetida à apreciação da autoridade competente, para, se assim entender e
concordar, promover a adjudicação e homologação do objeto da contratação
à empresa vencedora, ato subsequente, às devidas publicaçÕes.

Amaury Batista Junior
Agente de Contratação

CoNFECÇÃO E TNSTALAÇÃO DE PLACAS DE
TDENTTFTCAÇÃO pnnR PARTE TNTERNA DO HOSPITAL
EM MATERIAL PVC COM VINIL AUTO-ADESIVO.
MEDINDO 40 X 1OCM.

UND 40
R$
13,00

R$
520,00

7

I
ôoNrecÇÃo DE pr-AcAS DE TRÂNStro E LoMBADA
EM MATERTAL AÇO GALVANTZADO CHAPA',18".
ESCRITAS COM VINIL AUTO-ADESIVO E FUNDO
ADESIVO REFLETIVO. MEDINDO 60 X sOCM.

UND 314
R$
140,00

R$
43.960,00

TOTAL
R$

55.977,50

Membros da Equipe de Apoio
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lsa Fe Martins Alves
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA

RESULTADO DE DISPENSA no 009/2024FMEDI - LEt No í4.í33/202.1

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, em conformidade com Art. 75, inciso ll -da Lei Federal
n.o 14.1331202'1, torna público aos interessados o RESULTADo DA DISPENSA No oo9/2024,
que tem como objeto a contratação de empresa especializada para a coNFEcÇÃo, ENTREGA,
INSTALAÇÃO e REFoRMAS de Placas de ldentificação de Íachadas e ambientes internos dos
departamentos do Fundo Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Obras.

EMPRESA HABILITADA E VENCEDORA:

A empresa ROOSEVELT LOPES PIRES, inscrita no CNPJ sob no 14.8!l.229tOOO1-36, com sede à
Rua Luna Freire,22, Casa, Centro, Souto Soares-BA, CEP: 46.990-000. Vencedora no valor de global
de R$ 55.977,50 (cinquenta e cinco mil, novecentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos);

outras informações podeÍão ser obtidas na sala da cPL, sito a Av. Jose sampaio, no 0g, centro,
souto soares-BA - cEP - 46.990-000, no horário das 08h:00 às í2h:00 e 14:00 às 17:00 de
segunda a sexta feira.

Souto Soares/BA, 01 de MaÍço dê 2024.

Amaury Alves Batista Junior
Agente de Contrâtação

Este documento Íoi assinado digitalmenle por SERASA Experian
9DCFA635A2F72F94F3 1 878884F6FE908
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2t5o I 2L28

TERMO DE HOMOLOGAçÃO

O MunicÍpio de Souto Soares/BA, Através da Prefeitura Municipal de Souto Soares, CNPJ:
13.922.5541000í-98 em conformidade com o que dispõe a Lei Federal 14.13312021, resolve
Homologar a decisão do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, referente a Dispensa no

OO9/2O24PMSSDl, Objeto: Contratação de empresa especializada para a CONFECçÃO,
ENTREGA, INSTALAÇÃO e REFORMAS de Placas de ldentificação de Íachadas e ambientes
internos dos departamentos do Fundo Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Obras.
Contratada: ROOSEVELT LOPES PIRES, inscrita no CNPJ sob no 14.834.22910001-36, com sede
à Rua Luna Freire,22, Casa, Centro, Souto Soares-BA, CEP: 46.990-000, vencedora no valor de
global de R$ 55.977,50 (cinquenta e cinco mil, novecentos e setenta e sete reais e cinquenta
centavos).

Souto SoaresiBA, 04 de Março de 2024.

-->@André Luiz Sampaio Cardoso
Prefeito Municipal

Este documento foi assinado digitalmente por SERÂSA Experian
9DCFA635A2F72F94F3 í 878884F6FE908
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